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RESUMO 
 

Este trabalho investiga se as condições hoje existentes no Senado Federal e na sua 

polícia institucional, a Polícia do Senado Federal, à luz do ordenamento jurídico, da 

doutrina e da jurisprudência, proporcionam proteção jurídica penal efetiva para os 

seus policiais quando empenhados na contenção de tumultos ou turbas (controle de 

distúrbios). A efetividade da proteção penal deve ser compreendida como a medida 

que ocorre o acobertamento, das possíveis condutas típicas decorrentes dessa 

atividade de controle de distúrbios, pelas excludentes de ilicitude do estrito 

cumprimento do dever legal e da legítima defesa O conceito de Operações de 

Controle de Distúrbios (OCD) ou Controle de Distúrbios Civis (CDC), possui natureza 

militar, mas constitui a resposta que qualquer polícia, militar ou civil, apresenta à 

exacerbação dos direitos constitucionais de reunião e de manifestação do 

pensamento. A dificuldade atual, no plano administrativo, de implementar 

plenamente os meios de OCD para a Polícia do Senado Federal, deixa seus 

integrantes penalmente mais expostos e, o Senado Federal, mais vulnerável a 

possíveis depredações e invasões. Prover a Polícia do Senado Federal dos 

adequados meios de OCD representa assegurar a independência do Legislativo em 

relação aos demais Poderes da República. 
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1  INTRODUÇÃO 
 

O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal (BRASIL, 2008). Essa disposição, 

contida no caput do art. 44, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

envolve aspectos da organização do Poder fundamental ao regime democrático, à 

forma federativa de Estado e à separação dos Poderes da República. 

O regime democrático carece de um Legislativo atuante nas suas funções 

de elaboração normativa e de fiscalização, com representantes das unidades 

federativas e do povo que possam trabalhar de maneira livre e tranqüila, bem como de 

forma independente e harmônica com os representantes de outros Poderes. 

Para proporcionar a liberdade e a tranqüilidade necessárias ao 

desenvolvimento do trabalho parlamentar, com autonomia em relação aos demais 

Poderes, dentre outras medidas, o constituinte de 1988 recepcionou a existência de 

polícias institucionais, a Polícia do Senado Federal e a Polícia da Câmara dos 

Deputados, ressaltando-se que já havia essa previsão desde a Constituição do Império. 

A Polícia do Senado Federal foi regulamentada pela Resolução do 

Senado Federal nº 59, de 2002 (BRASIL, 2002), e teve sua organização, estrutura e 

atribuições atuais estabelecidas por diversos atos, que foram convalidados por novas 

Resoluções do Senado Federal. Embora há muito tempo existisse um dever funcional 

genérico para a Polícia do Senado Federal de contenção de manifestações violentas, 

em 2006, adicionou-se a sua estrutura uma unidade com tal desiderato, o Serviço de 

Operações Especiais. 

O Congresso Nacional é um espaço legítimo para o exercício do poder 

popular e as manifestações populares são formas legítimas deste exercício, porque 

estão amparadas pelos Direitos Fundamentais de Reunião e de Manifestação do 

Pensamento, direitos constitucionalmente previstos. As manifestações populares nos 

Parlamentos representam um fenômeno universal, observadas tanto em outros países, 

quanto nos Estados da Federação brasileira e nos nossos Municípios. Também 

representam um fenômeno inexorável, porque fazem parte do jogo político nas 

democracias. A evolução desse fenômeno para atos de violência, de agressão às 
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pessoas e ao patrimônio público, ou seja, a transformação de manifestações pacíficas 

em tumultos ou turbas, não é incomum. A ilação decorrente de tais afirmações é que, a 

exacerbação de um fenômeno legítimo, torna legítima a defesa das instituições, de 

forma proporcional à agressão. E como instrumento de defesa do Senado Federal 

contra tumultos e turbas, com a finalidade de controlá-los, foi criado o Serviço de 

Operações Especiais na sua polícia institucional. 

O controle de tumultos e de turbas, atividade que se pretende demonstrar 

tipicamente militar, por atender a princípios e procedimentos marciais, recebe a 

designação técnica de Operações de Controle de Distúrbios (OCD) ou Controle de 

Distúrbios Civis (CDC). O conceito de distúrbio é um pouco mais amplo do que o 

resultado de uma manifestação violenta, pois o distúrbio também pode resultar, por 

exemplo, de um movimento de pessoas que fogem desordenada e desesperadamente 

de um desastre, como incêndios ou desabamentos. Apenas a primeira definição, a 

estrita, constituirá o objeto deste trabalho. 

Portanto, os policiais do Senado se empenham, por força de uma 

atribuição institucional específica, em uma atividade que não se diferencia daquelas 

enfrentadas pelas tropas de choque das polícias militares e pelas unidades especiais 

das polícias judiciárias. A conseqüência é que os policiais legislativos se expõem aos 

mesmos riscos dos policiais de choque militares ou civis, isto é, de sofrer lesões na sua 

integridade física e de responder por eventuais lesões aos bens jurídicos dos 

manifestantes. 

As especificidades da Polícia do Senado Federal, no atual contexto, se 

encontram na coexistência de uma demanda fático-normativa, os tumultos que 

esporadicamente eclodem no Congresso Nacional, com a dificuldade de implementar 

plenamente a resposta a essa demanda, a atividade de Operações de Controle de 

Distúrbios. A dificuldade de implementação sempre decorreu de uma resistência 

política, pois uma possível incompatibilidade jurídica, entre o exercício de uma atividade 

de natureza militar dentro Congresso Nacional e o ambiente legislativo, não se 

sustentava para assegurar o funcionamento livre e tranqüilo do Poder da República. 

Embora a resistência política tenha sido superada em 2006, com a 

criação, na PSF, do Serviço de Operações Especiais, que recebeu a atribuição de 
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controlar distúrbios, problemas de ordem administrativa impediram a plena 

implementação dos recursos necessários às OCD pela PSF. 

No desenvolvimento de uma Operação de Controle de Distúrbio, a defesa 

física dos policiais deriva de equipamentos e de treinamento. A defesa jurídica depende 

de amparo normativo, da existência e da observância dos parâmetros de conduta 

necessários ao controle da manifestação ilegítima. 

O problema, neste trabalho, consiste em analisar o aspecto da defesa 

jurídica, na esfera penal, dos policiais do Senado Federal envolvidos em Operações de 

Controle de Distúrbios, diante das peculiaridades institucionais e responder a seguinte 

questão: em que medida os permissivos penais, também denominados excludentes de 

ilicitude, do estrito cumprimento do dever legal e da legítima defesa, para atuação dos 

policiais em geral, podem ser efetivamente aplicados para os policiais do Senado 

Federal, levando em consideração o contexto específico de seu trabalho em Operações 

de Controle de Distúrbios? 

Os objetivos gerais são descrever as especificidades da Polícia do 

Senado Federal relacionadas às Operações de Controle de Distúrbios e examinar se 

essa atividade é tipicamente militar. 

Os objetivos específicos a serem atingidos são: 

i. Definir Operações de Controle de Distúrbios (OCD) e se há 

identificação dessa atividade entre as polícias militares e as não 

militares; 

ii. Avaliar se o conceito de OCD pode ser aplicado às manifestações 

violentas que ocorrem no Congresso Nacional; 

iii. Verificar se as possibilidades de proteção jurídica penal para 

eventuais conseqüências das OCD são efetivas em relação aos 

integrantes da Polícia do Senado Federal. 

A importância deste estudo está em avaliar, no contexto atual de trabalho 

da Polícia do Senado Federal, nas Operações de Controle de Distúrbios, tomando por 

referência a experiência de outras polícias, a doutrina e a jurisprudência, se existe uma 

proteção jurídica efetiva aos seus agentes. 

Sugestões serão apresentadas nas conclusões do trabalho. 
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2  A POLÍCIA DO SENADO FEDERAL (PSF) E O DIREITO DE REUNIÃO 
 

 

2.1  HISTÓRICO E FINALIDADE DA POLÍCIA DO SENADO FEDERAL 

 

A história da Polícia do Senado Federal está relacionada à vontade do legislador 

constitucional em assegurar a efetividade do Princípio da Separação do Poderes. A 

finalidade, por seu turno, se vincula à garantia de que o Poder Legislativo possa 

funcionar com liberdade e tranqüilidade. Tais afirmações serão corroboradas por 

registros de dois eventos emblemáticos de invasão do Congresso Nacional, 

respectivamente, nos anos de 2003 e de 2006. 

O Congresso Nacional se compõe de duas Câmaras, a dos representantes do 

povo, Câmara dos Deputados, e a dos representantes das Unidades da Federação, o 

Senado Federal, e exerce o Poder Legislativo de forma independente e harmônica com 

os demais Poderes da União, o Executivo e o Judiciário. Do Princípio da Separação do 

Poderes, declarado no art. 2º da Constituição de 1988 (BRASIL, 2008) e apenas 

plenamente exercido em Estados democráticos de direito, decorrem vários efeitos para 

cada um dos Poderes, dentre os quais a prerrogativa de dispor de forma exclusiva 

sobre sua própria estrutura e funcionamento.  

O constituinte de 1988, ao estatuir no art. 52, XIII (BRASIL, 2008), a competência 

não delegável do Senado Federal de dispor sobre sua polícia, o fez em consagração ao 

Princípio da Separação dos Poderes, aspirando que houvesse um exercício 

independente e harmônico do Poder Legislativo, pelo Congresso Nacional, com os 

demais Poderes da República. À Câmara dos Deputados foi atribuído tratamento 

simétrico, no art. 51, IV (BRASIL, 2008). Assim observa Mendonça (2005, p. 50): “A 

essência da democracia reside na separação e independência dos poderes, aqui 

também entendida como o poder de auto-organização interna das Casas legislativas, 

podendo inclusive dispor de sua própria polícia.” 

Não foi novidade no ordenamento jurídico brasileiro outorgar essa prerrogativa 

ao Senado e à Câmara dos Deputados, pois mesmo nos períodos monárquico e de 

recesso democrático, as constituições vigentes a previam. Gonçalves (2005) assinala: 
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A previsão para a criação de uma polícia exclusiva para uma casa legislativa 

pode parecer uma inovação da Constituição Federal de 1988, porém uma 

análise mais profunda mostra que tal previsão já se encontra presente em 

nossa primeira constituição, a Constituição Política do Império do Brasil (25 de 

Março de 1824), quando trata do Poder Legislativo, em seu art. 21, citando  a 

“polícia interior”, tal previsão se repete em todas as outras constituições 

brasileiras, como podemos ver: 

 Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (1891), art. 18, 

parágrafo único, “A cada uma das Câmaras compete:...regular o serviço 

de sua polícia interna”. 

 Constituição de 1934, art. 91, VI, “Compete ao Senado Federal:...regular 

a sua própria polícia”. 

 Constituição de 1937, art. 41, “A cada uma das Câmaras 

compete:...regular o serviço de sua polícia interna”. 

 Constituição de 1946, art. 40, “A cada uma das Câmaras compete 

dispor, em Regimento Interno, sobre sua...polícia”. 

 Constituição de 1967, art. 32, “A cada uma das Câmaras compete 

dispor, em Regimento Interno, sobre sua...polícia”. 

 

Um breve estudo comparativo com a experiência constitucional estrangeira, 

realizado por Mendonça (2005, p. 50), revela a relação das Polícias Legislativas com o 

Princípio da Separação dos Poderes: 
 

Os países com constituições modernas não se furtam em atribuir, ao Poder 

Legislativo, a competência de dispor sobre própria polícia, é assim que ocorre, 

por exemplo, nas constituições alemã e espanhola. 

Muito embora inexista na Constituição dos Estados Unidos da América 

disposição, atribuindo ao Poder Legislativo a competência em organizar de sua 

própria polícia, [...]. Após este precedente foi promulgada uma lei autorizando 

as Câmaras a praticar atos como prender e processar. O referido precedente 

foi baseado exclusivamente no Princípio da Independência dos Poderes. 

 

As Polícias Legislativas Federais sempre atuaram com a importante cooperação 

da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF), a qual destinou uma de suas unidades, a 

4ª Companhia de Polícia Militar Independente (4ª CPMInd), para dar suporte ao 

Congresso Nacional na sua área externa. Em todas as grandes manifestações de 
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protesto diante do Parlamento ou na Esplanada dos Ministérios, invariavelmente 

efetivos consideráveis da PMDF foram mobilizados para proteger os prédios do 

Congresso.  

No dia 6 de agosto de 2003 ocorreu, no Plenário da Câmara dos Deputados, a 

votação do primeiro turno da Proposta de Emenda da Constituição conhecida como 

Reforma da Previdência, que modificou substancialmente o Regime de Previdência 

Próprio dos Servidores Públicos Federais. No mesmo dia, na Esplanada dos 

Ministérios, aconteceu uma grande manifestação de protesto contra a citada reforma, a 

Marcha Brasília, que reuniu, segundo a própria PMDF, cinqüenta mil pessoas. Havia um 

efetivo de mil e quatrocentos militares para acompanhar a passeata, que “se dividiram 

ao longo da Esplanada dos Ministérios e de cinco pontos considerados críticos pela 

segurança, como os Anexos I, II, III e IV da Câmara dos Deputados e o Anexo II do 

Senado Federal” (TAHAN et. al. 2003, p. 2).  

A Marcha Brasília, no início da tarde, depois de afastar-se do Palácio do 

Planalto, tomou a parte superior do Congresso e avançou para a varanda na parte 

inferior, guarnecida por aproximadamente cinqüenta policiais legislativos, que foram 

insuficientes para deter os manifestantes, pois em situações similares anteriores, a 

PMDF sempre garantiu o apoio externo até com a tropa de choque, que era o que a 

situação efetivamente exigia. (Fig. 1) 

Fig. 1 
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Não importa se houve um equívoco da atividade de inteligência em prever o 

citado desfecho, se foi uma falha na distribuição do efetivo policial militar ou, uma 

inércia decorrente dos injustos ataques que a PMDF e que o então Presidente da 

Câmara dos Deputados, João Paulo Cunha, sofreram da imprensa pelo episódio do dia 

23 de julho daquele ano. Tal fato será descrito mais adiante. 

O que importa é que, se a PMDF, ligada ao comando do Poder Executivo do 

Distrito Federal, não interveio como se esperava na área externa, as Polícias 

Legislativas deveriam estar preparadas no interior do prédio, porque o Poder Legislativo 

Federal não poderia depender, na situação relatada, pelo Princípio da Separação dos 

Poderes, de força policial ligada a outro Poder. 

Quanto à finalidade da Polícia do Senado Federal, o documento já produzido que 

melhor a descreveu e demonstrou a sua importância foi a denúncia (TRF1, 2006) 

oferecida pelo Ministério Público Federal, Procuradoria da República no Distrito Federal, 

contra os integrantes do Movimento de Libertação dos Sem Terra (MLST), em 

decorrência dos crimes cometidos na invasão do Congresso Nacional no dia 06 de 

junho de 2006 (Fig. 2, 3 e 4), particularmente na parte reservada à imputação aos 

acusados do crime de “Atentado ao Livre Exercício do Poder Legislativo”, in verbis: 
 

[...] Com efeito, os denunciados, apostando na impunidade, pelas naturais 

limitações de ação de uma Casa Política contra pessoas que se declaravam 

parte de um movimento social, impediram o funcionamento livre e normal 
da Câmara dos Deputados, e por conseqüência do Congresso Nacional, 
tentando, deliberadamente, transformá-los em reféns. Para tanto, mais de 500 

manifestantes entraram no recinto, mediante violência prevista e consentida 

pelos denunciados, com objetivo de postarem-se no Salão Verde, às portas do 

Plenário da Câmara dos Deputados – local de deliberação da Casa do Povo, 

verdadeiro coração da democracia – com total controle sobre o seu acesso. Os 

denunciados se valeram de métodos e parâmetros que passavam – em 

verdade expressamente objetivavam – por afetar, ou, no mínimo, por expor 
a perigo, o Estado de Direito e o regime democrático.[...] 

Todos os participantes das reuniões preparatórias – e mais os que aderiram à 

conduta violenta no momento da manifestação – estavam cientes de que 
haveria resistência a sua entrada, e de que esta contrariava as normas da 
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Casa Legislativa. Estratégias foram, então, montadas para burlar a Polícia 
Legislativa e o controle de entrada.[...] 

O Objetivo principal de ocupar o Salão Verde da Câmara dos Deputados foi 

insistentemente objeto de orientação pelos líderes na reunião preliminar, além 

de que, faticamente, todos os militantes que lograram, com violência , vencer a 
resistência da Polícia Legislativa, para lá se dirigiram diretamente.[...] 

Próximo ainda – sem qualquer divisória ou parede entre ambos – está o salão 

semelhante e simétrico pertencente ao Senado Federal (Salão Azul), com igual 

acesso ao Plenário da Câmara Alta. Desse modo, ao controlarem o Salão 

Verde da Câmara dos Deputados, os denunciados também colocaram em 
risco o funcionamento do Senado Federal. [...] 
Assim agindo, os denunciados impediram o livre funcionamento de um 
dos Poderes da República, de forma absolutamente semelhante ao que 

ocorreria se invasão violenta e cerco de mesmo gênero tivessem se dado – e 

se não detido o atrevimento e audácia contra a Lei dos criminosos travestidos 

de militantes, não estará longe o dia em que isso se dará – em um dos outros 

dois vértices da Praça dos Três Poderes, nessa capital Federal, vale dizer, o 

Palácio do Planalto, sede do Executivo da União, e o Supremo Tribunal 

Federal. (grifos nossos) 

 

 

Fig. 2     Fig. 3 

Fig. 4 
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Ora, a resistência das Polícias Legislativas Federais foi dirigida contra os atos de 

vandalismo dos denunciados, os quais objetivavam impedir, nas palavras do Ministério 

Público Federal, o funcionamento regular do Congresso Nacional e, portanto, o livre 

exercício do Poder Legislativo, expondo a perigo o Estado de Direito e o regime 

democrático. A finalidade da Polícia do Senado Federal, desse modo, é a de garantir o 

normal funcionamento da instituição Congresso Nacional, o livre exercício do Poder 

Legislativo, enfim, contribuir para a garantia do Estado Democrático de Direito. 

 

 

 2.2  ARCABOUÇO NORMATIVO DA POLÍCIA DO SENADO FEDERAL 

RELACIONADO À MANUTENÇÃO DA ORDEM 

 

Quando o constituinte de 1988 atribuiu ao Senado Federal o poder de dispor 

sobre a sua polícia, atendendo à tradição que remontava à Constituição de 1824, trouxe 

como conseqüência que a Resolução do Senado Federal seria a espécie normativa 

adequada para tratar do assunto. 

O desenho atual da Polícia do Senado Federal encontra-se na Resolução do 

Senado Federal nº 59, de 2002 (BRASIL, 2002), a qual estabelece no art. 1º que a 

Mesa Diretora detém o poder de polícia originário, cabendo-lhe “manter a ordem e a 

disciplina nas dependências sob a responsabilidade do Senado Federal” e, no caput, do 

art. 2º, que a “Secretaria de Polícia [...] é o órgão de Polícia do Senado Federal”. No rol 

das nove atividades típicas de Polícia do Senado Federal, aquelas que serão exercidas 

exclusivamente por Policiais Legislativos Federais, consta a de “policiamento nas 

dependências do Senado Federal.” 

A manutenção da ordem e da disciplina nas dependências do Senado Federal, 

sob orientação da Mesa Diretora, e o policiamento dessas dependências, foram 

comandos um tanto genéricos, abrangendo uma infinidade de situações. 

Uma diretiva mais específica para a Polícia do Senado Federal foi estabelecida 

no Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2005 (BRASIL, 2005), in verbis: 
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Art. 1º - A entrada de visitantes no Senado Federal se dará exclusivamente 

pelas portarias do Anexo I e do Bloco B do Anexo II, desde que 

convenientemente trajados. 

[...] 

Art. 4º - A Polícia do Senado poderá restringir o acesso de que trata o art. 

1º deste Ato, visando atender a manutenção da ordem e da disciplina dos 
trabalhos da Casa. 

Parágrafo Único. Os cidadãos que perturbarem a ordem nas dependências do 

Senado Federal serão compelidos a sair imediatamente, sem prejuízo das 

sanções legais. (grifo nosso) 

 

Em 2006, atendendo a uma necessidade do Senado Federal de modernização, 

mas impulsionada pela já referida trágica invasão do Congresso pelo MLST no dia 6 de 

junho daquele ano, foi promovida uma reestruturação da Polícia do Senado Federal. O 

Ato da Comissão Diretora, o de nº 15, de 2006 (BRASIL, 2006a) criou vários órgãos, 

delegou ao Diretor-Geral do Senado Federal a responsabilidade pela definição das 

competências dessas novas unidades e, por último, determinou que seria encaminhada 

ao Plenário uma proposta de Resolução convalidando as alterações de que tratava o 

próprio Ato. 

Uma das unidades criadas foi o Serviço de Operações Especiais, que recebeu 

competências, não por um Ato do Diretor-Geral como determinava o Ato da Comissão 

Diretora nº 15, de 2006, mas pelo Ato do Presidente do Senado Federal nº 50, de 2006 

(BRASIL, 2006b), nos seguintes termos: 
 

Art. 5º - Ao Serviço de Operações Especiais compete [...]; controlar 
distúrbios e manifestações violentas que coloquem em risco o patrimônio 

público e as pessoas; aplicar alternativas táticas, como emprego de 
negociadores, técnicas não-letais e invasão tática em tarefas que 

necessitem de especialização em operações especiais [...]. (grifo nosso) 

 

Tanto o Ato da Comissão Diretora nº 15, de 2006, quanto o Ato do Presidente do 

Senado Federal nº 50, de 2006, foram convalidados pela Resolução do Senado Federal 

nº 1, de 2007 (BRASIL, 2007b), instituindo em regulamento, de forma específica e em 

consonância com conceitos técnicos modernos, relacionada à manutenção da ordem 
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na Câmara Alta, a competência para a Polícia do Senado Federal de controlar 

distúrbios e manifestações violentas. 

 

 

 2.3  CONGRESSO NACIONAL, UM ESPAÇO DEMOCRÁTICO 

 

O Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney, no dia 6 de agosto de 

2003, quando ocorreu a Marcha Brasília e a invasão do Congresso em protesto pela 

Reforma da Previdência, assim proclamou: “(...). ferir o Congresso é ferir o coração do 

povo” (EBOLI; SEABRA. 2003, p. A-2). A Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 2008), 

fundamentou tal declaração: 
 

Art. 1º [...] 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 

Se o Congresso congrega mandatários do povo, pelos quais o poder será 

exercido, atacar a instituição significa atentar contra o poder que emana do povo. 

Assiste razão ao Senador Sarney. Politicamente é o que pressupõe o regime de 

governo democrático; semanticamente é o que se extrai da palavra democracia.  

Proteger o poder que emana do povo, assim, representa defender fisicamente a 

instituição. Mas, não basta. Proteger o poder que emana do povo também representa 

garantir que as expressões desse poder venham a ser exercidas dentro do Congresso 

Nacional. 

O direito fundamental de reunião é uma das formas de tradução do poder 

popular. A respeito da relação entre o direito de reunião e a democracia, França (2007, 

p.295) expõe: 
A liberdade de reunião constitui um dos mais importantes instrumentos para a 

construção e consolidação da democracia. Sem o respeito e a efetividade 

desse direito fundamental, o alcance da liberdade de expressão restringe-se ao 

convívio privado. Numa democracia, todo o cidadão deve ter a oportunidade de 

canalizar em grupo a sua voz, de clamar pela empatia dos outros setores da 

sociedade e pela ação (ou omissão) dos governantes. 
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Anteriormente, França (2007, p.283) recorrera a Pontes de Miranda para tratar 

da relação dos direitos fundamentais que se inserem no presente contexto do exercício 

do poder popular: “É interessante observar que a liberdade de reunião não deixa de ter 

relação com outros direitos fundamentais, como a liberdade de locomoção e de 

pensamento, sem se confundir com estes (cf. Pontes de Miranda, 1987, t. V, p. 566).” 

A liberdade de manifestação do pensamento, a de expressão, a de locomoção e 

a de reunião estão acolhidas no art. 5º, da Constituição de 1988 (BRASIL, 1988), in 

verbis: 
 

Art. 5º [...] 

IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;. 

[...] 

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

[...] 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com 

seus bens; 

XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra 

reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido o 

prévio aviso à autoridade competente.  

 

Frustrar o direito de reunião pode significar a restrição de outras liberdades, a 

lesão do poder emanado do povo e, por fim, a ofensa à democracia.  

O Senado Federal, a Câmara Alta do Congresso Nacional, um espaço 

democrático por excelência, diante do que foi exposto, exige de sua Polícia institucional 

que concilie o respeito ao exercício do direito de reunião dos cidadãos que acorrem ao 

Congresso com a proteção de suas dependências.  

Deve-se ressalvar que o direito de reunião não é absoluto. Seus requisitos 

constitucionais, como o caráter pacífico e a abstenção da utilização de armas, precisam 

ser observados e, a ponderação, quando houver conflito com os direitos fundamentais 

de quem se absteve de participar, deve ser considerada. Ademais, bens públicos de 

uso especial, afetados a uma atividade administrativa específica, como no caso do 
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Senado Federal, estão sujeitos a regras que garantam a segurança e a continuidade de 

suas atividades, podendo-se admitir alguma limitação ao direito de reunião. Um julgado 

do Ministro Carlos Velloso (STF, 2001), que tratou da liberdade de locomoção, Medida 

Cautelar no Habeas Corpus, impetrado por sindicalistas que alegavam estar impedidos 

de ingressar na Câmara dos Deputados para acompanhar a votação de uma matéria de 

seu interesse, abordou essa limitação: 
 

[...] também quero registrar que a Câmara dos Deputados e o Senado Federal 

têm amplo poder de polícia no recinto de suas sedes, certo, entretanto, que 

esse poder de polícia não pode impedir que cidadãos ingressem e circulem 

nas áreas abertas ao público. É claro, o que desejo deixar expresso, que o 
poder de polícia das mencionadas Casas pode agir no sentido de impedir 
o ingresso de quem não se disponha a respeitar as regras impostas no 
regimento interno e nos regulamentos administrativos. Ademais, não 
estão as referidas Casas obrigadas a permitir o ingresso de um número 
de pessoas superior à sua capacidade de lotação, mesmo porque um 
número de pessoas que exceda tal capacidade pode atentar contra a 
segurança dessas mesmas pessoas. É dever, portanto, da administração 

daquelas Casas, disciplinar o ingresso das pessoas para o fim de assistir às 

sessões ou circular pelas áreas abertas a essa circulação. [...](grifo nosso) 

 

A ordem foi concedida permitindo o ingresso dos pacientes, mas com a 

observância das medidas de policiamento da Câmara dos Deputados. 

A essência da questão é que se os Estados democráticos possuem mecanismos 

que asseguram aos grupos minoritários o exercício de seus direitos e liberdades, 

devem também desenvolver instrumentos que garantam que esse exercício não seja 

violento e comprometa a segurança da própria democracia. 
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3  OPERAÇÕES DE CONTROLE DE DISTÚRBIOS (OCD) 
 

 

3.1  CONCEITO 

 

O Congresso Nacional tem sido palco de manifestações populares 

violentas nos últimos anos. E a Polícia do Senado Federal, como um instrumento 

legítimo e constitucionalmente previsto de proteção física da instituição, de maneira 

direta ou indireta, participou da tentativa de contenção de todas. 

A participação indireta ocorreu no estado de prontidão dentro do Senado, 

na iminência de sua invasão, se manifestações na área externa não fossem detidas 

pela Polícia Militar, ou se manifestações na Câmara dos Deputados não fossem 

debeladas pela Polícia da Câmara. 

A participação direta aconteceu a partir de reuniões autorizadas nas 

dependências do próprio Senado, ou quando, por algum motivo excepcional, a Polícia 

Militar não participou do controle de manifestação externa. 

Percebe-se que reuniões e manifestações legítimas, que obedecem aos 

preceitos constitucionais, não raramente progridem para tumultos e manifestações de 

violência. Essa constatação, que ensejou uma classificação do grau de agressividade 

de uma multidão, da mais simples “multidão casual” ou multidão normal (“normal 

crowd”), até a mais violenta, “turbas agressivas” (“aggressive mob”), foi relatada por 

Skorackyj (1999), Heal (2001, p. 59-60) e, superficialmente, Roos (2004). Skorackyj 

(1999) fez referência à fonte de tal estudo: 
 

Furthermore, Dr. Robinson cites a study by A. Berlonghi., from The Social 

Events Risk Management Manual, that categorized at least eight different types 

of crowds to help predict behavior.  

(Além disso, Dr. Robinson cita um estudo de A. Berlonghi, do The Social 

Events Risk Management Manual (Manual de Gerenciamento dos Riscos de 

Eventos Sociais), que classifica pelo menos oito diferentes tipos de multidões 

com vistas à elaboração de previsão comportamental. - Tradução de Inês de 

Sampaio Pacheco) 
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O dramaturgo grego Eurípedes, em 408 AC, na obra “Orestes”, já havia 

tratado do comportamento humano em turbas, segundo Heal (2001, p. 58), que também 

comenta: 
 

A mudança dos membros de uma comunidade pacífica e obediente às leis a se 

tornarem perigosos e ameaçadores adversários tem sido estudada há séculos. 

[...] Felizmente, turbas não surgem do nada mas aumentam e desenvolvem em 

estágios sucessivos. 

 

Depreende-se que o assunto não é novo e que existem estudos a respeito. Nas 

fontes nacionais, todos os textos referenciados neste trabalho foram produzidos por 

militares, das Forças Armadas ou das Polícias Militares. A expressão técnica 

“distúrbio” designa, indistintamente, multidão descontrolada, tumulto, manifestação 

violenta, turba. Distúrbio não foi encontrado nos textos pátrios com o sentido de “turba 

que foge”, ou “turba em pânico” (“panic mob”), multidão que foge de um perigo, 

imaginário ou real (incêndio ou desabamento, por exemplos), e por essa razão, neste 

estudo esse significado não será considerado. 

Conde et. al. (2003), apresentam um conceito de “distúrbio civil”, retirado do 

Manual de Campanha do Exército Brasileiro, C 19-15, Distúrbios Civis e Calamidades 

Públicas, edição de 1973: 
 

Manifestação de atos de violência dentro do país, resultantes de uma situação 

de inquietação ou tensão civil, prejudicial à manutenção da lei e da ordem. 

Poderá provir da ação de uma turba ou iniciar-se de um tumulto. 

 

Os autores, policiais militares do Estado do Rio de Janeiro, afirmam que tal 

definição “foi imposta às polícias militares face à sua histórica vinculação àquela força 

terrestre, que ainda perdura nos dias atuais.” 

E os mesmos autores explicam que “o manual C 19-15 contém em seu bojo 

conceitos básicos, princípios gerais, processos e normas de comportamento que 

sistematizam as atividades do Exército como Força Armada da Nação, tratando-se, 

portanto, de um instrumento de difusão de doutrina militar, mais precisamente, de 

doutrina militar terrestre.” 
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Barbosa e Ângelo (2001, p. 151), igualmente policiais militares do Estado do Rio 

de Janeiro, também falam em “distúrbios civis”: 
 

Surge ainda, uma outra categoria de conflitos internos, distintos dos conflitos 

armados, caracterizados por situações de perturbações ou tensões internas, 

tais como tumultos, atos isolados e esporádicos de violência e outros de 

natureza semelhante não classificados como conflitos armados. Essa categoria 

recebe o título geral de Distúrbios Civis. 

 

Além de Conde et. al. (2003) e de Barbosa e Ângelo (2001), Alves (2006), 

policial militar do Estado de Minas Gerais, e excepcionalmente, Cortês (2007), militar do 

Exército, utilizam a expressão Controle de Distúrbios Civis (CDC), para indicar a 

atividade de controle de distúrbios. 

Para a mesma atividade, Barbosa (2001), Barcellos (2002) e Roos (2004), 

pesquisadores que são militares do Exército, utilizam a expressão Operações de 
Controle de Distúrbios (OCD). 

Sucede que a edição de 1997 do citado Manual C 19-15, conforme consta na 

página do Comando de Operações Terrestres do Exército, COTER, endereço 

<http://www.coter.eb.mil.br/2sch/glo/manuais.htm>, modificou a designação da referida 

atividade, enquanto as polícias militares mantiveram a original. 

Cabe ressalvar, em relação ao conceito de Operações de Controle de Distúrbios 

(OCD)/Controle de Distúrbios Civis (CDC), que as possibilidades dessa atividade são 

bem mais variadas do que as situações encontradas no Congresso Nacional. Roos 

(2004) relaciona algumas das principais missões atribuídas a uma força empregada em 

OCD: 
 

Interditar uma área urbana ou rural, prevenindo a ação de grupos de 

manifestantes. Evacuar uma área urbana ou rural já ocupada por 

manifestantes. Restabelecer a ordem pública em situações de vandalismo. 

Evacuar prédios ou instalações ocupadas por manifestantes. Restabelecer a 

ordem no quadro de um conflito entre as Forças Policiais e a Força Adversa, 

garantindo a integridade do patrimônio público, e desobstruir vias de circulação 

são as principais missões de uma força empregada em OCD. 

 



 26

Por último, vale registrar que os militares das Forças Armadas, e os policiais, 

militares e civis, envolvidos em OCD/CDC, respaldam-se fundamentalmente pelos 

comandos constitucionais de preservação da ordem pública, e materializam o exercício 

de um dos Poderes Administrativos do Estado, o Poder de Polícia, que recebe uma 

definição precisa no Código Tributário Nacional (BRASIL, 1966), in verbis: 
 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 

limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de 

ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 

segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 

mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão 

ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 

propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando 

desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com 

observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como 

discricionária, sem abuso ou desvio de poder.  

 

A limitação do direito, interesse ou liberdade do cidadão, que abusa dessas 

prerrogativas e participa de um distúrbio, promovida pelos agentes do Estado em uma 

atividade de OCD/CDC, nos limites da lei, sem abuso ou desvio de poder, 

provavelmente constitui a situação mais difícil do exercício do Poder de Polícia da 

Administração, pela quantidade expressiva de pessoas envolvidas e pelo aspecto 

emocional exaltado de quem participa de uma manifestação. 

 

 

3.2  PRINCÍPIOS DE OCD 

 

A pesquisa bibliográfica que envolveu o aspecto técnico de Operações de 

Controle de Distúrbios limitou-se a textos acadêmicos encontrados na internet, em 

virtude do caráter reservado que os Manuais sobre OCD/CDC das Forças Armadas e 

das Polícias Militares e Civis recebem. 



 27

Há razão para a escassez de fontes. O tema envolve um recurso extremo do 

Estado, pois mesmo com amparo na Constituição e na lei, o uso da força necessária 

para manutenção da ordem pública produz efeitos inevitáveis. O desembargador Waldir 

Leôncio Júnior, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), 

revisor no julgamento do Processo APR 2000.01.1.046092-5 (TJDFT, 2004. p. 26), 

utilizou o seguinte argumento no seu voto: 
 

Ora, com a devida vênia, constitui disparate rematado exigir de uma tropa de 

policiais militares do batalhão de choque (armados pelo Estado com 

cassetetes, cães e outros instrumentos próprios para um confronto físico com 

manifestantes em estado de animosidade e em meio a tumulto) que garantam 

a incolumidade física das pessoas com as quais irão se confrontar. Considero 

um despropósito e um verdadeiro atentado aos mais comezinhos princípios da 

“identidade” e da “não contradição” da lógica aristotélica. É impossível ser e 

não-ser; fazer e não-fazer. Constitui elementar contradictio in terminis exigir 

de um batalhão de choque (do comandante ao mais raso) convocado a 

dispersar multidão em situação de tumulto com a energia legal necessária 

que, ao mesmo tempo, “não atente à incolumidade física do indivíduo” (art. 3º, 

“i”, da Lei 4.898/65).  

 

O tratamento reservado que se dá aos Manuais Operacionais serve para 

potencializar a ação dos agentes do Estado e reduzir os possíveis danos aos cidadãos 

que promovem o distúrbio. O desconhecimento por esses cidadãos dos procedimentos 

a serem adotados pelos policiais ou militares, impede que estratégias contrárias às 

OCD/CDC sejam desenvolvidas, fazendo com que o objetivo de controlar o distúrbio 

ocorra com mais eficácia e em menor tempo. 

Barbosa (2001), Barbosa e Ângelo (2001), Barcellos (2002), Roos (2004), Alves 

(2006) e Cortês (2007), por perspectivas diferentes, apresentaram dados que revelam a 

importância, para o sucesso de OCD/CDC, dos princípios que lhes são aplicáveis, bem 

como de alguns de seus procedimentos. A partir deste ponto do trabalho, a atividade de 

controle de distúrbios será tratada, preferencialmente, por OCD, respeitando-se apenas 

as referências dos autores que a designarem por CDC. 

Para os objetivos deste trabalho, os princípios e procedimentos de OCD terão 

duas aplicações: 
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1) Evidenciar que a atividade de OCD tem natureza militar, 

independentemente da força policial, militar ou civil, que a desenvolve.  

 

2) Demonstrar que a inexistência ou a inobservância dos princípios e dos 

procedimentos de OCD, além de condenarem qualquer operação ao 

fracasso, expõe os agentes envolvidos à vulnerabilidade jurídica (e 

também física, mas que não é o objeto da pesquisa). 

 

Barbosa e Angelo (2001, p. 151) advertem que na atividade de CDC, “a polícia 

deve calcar suas ações não só nas regras constantes no sistema legal interno do país, 

mas também nos princípios estabelecidos pelas normas internacionais de direitos 

humanos e humanitários, [...]”. Os autores indicam tais princípios:  
 

Os padrões internacionais são sustentados pelos seguintes princípios 

essenciais, que devem orientar a conduta das agências públicas: 

• antes de aplicar a força, devem ser tentados meios não violentos; 

• a força só deve ser usada quando estritamente necessária para as 

finalidades legítimas do cumprimento da lei; 

• as vítimas de tumultos, que estiverem feridas e doentes, devem ser 

recolhidas e cuidadas, e as pessoas desaparecidas devem ser 

procuradas; 

• todas as pessoas devem ser tratadas com humanidade e com respeito 

pela dignidade inerente à pessoa humana; e 

• uma pessoa envolvida em um distúrbio civil não é um inimigo, e sim um 

cidadão que está perturbando a ordem (BARBOSA; ANGELO. 2001, p. 

152).  

 

Roos (2004) apresenta princípios operacionais: 
 

O planejamento e a execução das OCD devem privilegiar os princípios da 
massa, isto é, quando as forças policiais obtêm o máximo efeito dissuasório 

cumprindo a missão de forma pacífica. O princípio do objetivo, definindo 

claramente o mesmo. A unidade de comando se dá na coordenação de todas 

as forças empenhadas na manutenção da lei e da ordem. A segurança que 

evita a surpresa adversária. A surpresa proporcionando vantagem de maneira 
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que a turba não esteja preparada para agir e o princípio da manobra que 

consiste na adoção dos adequados dispositivos e formações para o 

enfrentamento da força adversa. (grifos nossos) 

 

As Forças Armadas utilizam o conceito de OCD dentro de um contexto maior, o 

de Garantia da Lei e da Ordem (GLO), que será abordado no próximo tópico deste 

trabalho, mas que recebeu a seguinte observação de Cortês (2007, p. 6): 
 

Desde os primórdios da formação nacional, o Exército tem respondido 

satisfatoriamente às necessidades de pacificação interna (necessidades de 
GLO) utilizando meios que são aptos também para fazer a guerra clássica. É, 

portanto, fórmula consagrada. O conceito de preparo para operações de 
GLO baseadas primordialmente em controle de distúrbios civis (CDC), [...] 
(grifos nossos). 

 

Essa observação é importante porque alguns textos que tratam de OCD, o fazem 

como um recurso de atividades de maior envergadura, as de GLO. 

Quatro dos mesmos princípios operacionais citados por Roos (2004), mas 

classificados como princípios marciais, são relatados por Barbosa (2001, p. 40) em uma 

situação prática de GLO, envolvendo atividades de OCD, enfrentada pela 23ª Brigada 

de Infantaria de Selva, no Sudeste do Estado do Pará, entre março e novembro de 

1998, que foi denominada Operação Parauapebas, e teve por objetivo evitar um conflito 

agrário entre fazendeiros e sem terra: 
 

Os problemas peculiares do planejamento e da execução foram solucionados à 

luz da doutrina, adaptada às condições específicas existentes. Essa adaptação 

foi facilitada pela aplicação dos princípios de guerra, dentre os quais foram 

enfatizados: objetivo, unidade de comando, massa e surpresa. 

O objetivo da operação foi claramente definido e difundido para toda a tropa: 

evitar o confronto armado entre as forças em conflito. Além de orientar o 

esforço e as ações táticas, essa providência evitou que militares, movidos pelo 

anseio de resolver os problemas existentes, interferissem na esfera de 

atribuições de outros órgãos governamentais, particularmente na Polícia e no 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA). 
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A unidade de comando ficou caracterizada pela cadeia de comando bem 

definida, o eficiente sistema de comunicações, a clara atribuição de 

responsabilidades e tarefas operacionais, além do intenso exercício de 

liderança em todos os níveis. 

O princípio da massa traduziu-se na aplicação de esmagadora maioria de 

meios em todas as circunstâncias, no emprego eficiente dos meios disponíveis 

e nas demonstrações de força. 

O princípio da surpresa foi intensamente observado. Caracterizou-se pela 

antecipação nas ações e pela variação de técnicas, táticas e horários. O 

perfeito conhecimento do terreno e a mobilidade da tropa foram essenciais 

para a sua aplicação. 

 

Dois conceitos, o de armas não letais e o de regras de engajamento, estão 

relacionados a três princípios descritos por Pinheiro (2004) como “Princípios de 

Emprego”: “Princípio da Proporcionalidade, Princípio da Progressividade e Princípio da 

Autodefesa”. 

Armas não letais foram definidas por Roos (2004) como “sistemas de armas 

explicitamente desenvolvidos e primariamente empregados a fim de incapacitar 

pessoas e materiais, enquanto que ao mesmo tempo minimizam mortes, invalidez 

permanente e danos indesejáveis à propriedade e ao meio ambiente”. Herbert (2001, 

p.48) identifica as ocasiões em que a utilização de armas não letais se torna adequada:  
 

As armas não letais são indispensáveis às operações militares de não guerra. 

Não somente preenchem um vazio no nível tático, como também no 

estratégico. Oferecem opções em circunstâncias onde a diplomacia não é 

suficiente e a força letal é demasiada. 

 

Girotto (2005, p. 25) define regras de engajamento como as que “vêm prevendo 

o esgotamento dos meios pacíficos antes do uso da força”. Pinheiro (2004) explica que: 
 

A exemplo do que se desenvolve por parte das forças multinacionais em 

diferentes parte do mundo, as Regras de Engajamento têm como objetivo 

evitar, ao máximo, o desgaste da força legal durante a operação; limitar o uso 

da força ao mínimo necessário ao cumprimento da missão; e limitar ao máximo 

as restrições impostas à população durante a operação. 
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A aplicação dos Princípios de Emprego (Progressividade, Autodefesa e 

Proporcionalidade) em OCD torna-se compreensível com o comentário de Roos (2004): 
 

Outro ponto a ser observado é que , mesmo quando atua com armamento 
ou munição não letal, o Policial ou Militar deve estar de posse de um 
armamento letal, com munição letal, de forma individual ou coletiva, para 
sua proteção. Isto porque, na eventualidade dele ser atacado com força letal, 

como armas de fogo, proporcionalmente ele pode responder aquela 
agressão com o uso moderado dos meios. (grifos nossos) 

 

Alves (2006), no entanto, destaca que em operações de OCD apenas os que 

detêm funções de comando e os encarregados pela proteção da tropa devem portar 

armamento letal: 
 

O objetivo de centrar esse armamento apenas em funções de comando é 

para evitar que ações coletivas, no uso do armamento, sejam desencadeadas 

de modo indiscriminado. Assim, durante um provável confronto entre 

manifestantes e a força legal, o uso de armamento ficaria limitado aos policiais 

naquela função, bem como aos policiais incumbidos da segurança da 
tropa. (grifos nossos) 

 

O relato de um Exercício de Adestramento do 1º Batalhão de Infantaria de Selva 

(Batalhão Amazonas) em OCD, ocorrido em abril de 2001, na Vila Militar de São Jorge, 

feito por Barcellos (2002, p. 118), proporciona bem a dimensão da complexidade do 

controle de distúrbios. Exige-se planejamento, equipamento, treinamento e obediência 

aos diversos princípios mencionados. Para desocupar um setor da área residencial 

ocupada por manifestantes, a operação foi dividida em três fases: a primeira de 

inteligência (com a infiltração de militares para coleta de informações e identificação de 

líderes) e de tentativa de negociação; a segunda fase, diante do insucesso da 

negociação, de demonstração de força; e a terceira fase, de confronto e condução dos 

manifestantes para uma área de dispersão. Cada momento da execução foi avaliado no 

tópico de “Lições Aprendidas”, o que denota que a improvisação não combina com a 

atividade de OCD. 
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Outra evidência relacionada à importância da adoção de princípios para a 

atividade de OCD pode ser vislumbrada na leitura do art. 3º, do Decreto nº 5.289, de 

29/11/2004 (BRASIL, 2004b), que disciplina a organização e o funcionamento da 

administração pública federal, para o desenvolvimento do programa de cooperação 

federativa denominado Força Nacional de Segurança Pública: 
 

Art. 3º Nas atividades da Força Nacional de Segurança Pública, serão 

atendidos, dentre outros, os seguintes princípios: 
I – respeito aos direitos individuais e coletivos, inclusive à integridade 
moral das pessoas; 
II – uso moderado e proporcional da força; 
III – unidade de comando; 
IV – eficácia; 

V – pronto atendimento; 

VI – emprego de técnicas proporcionais e adequadas de controle de 
distúrbios civis; 
VII – qualificação especial para a gestão de conflitos; e 

VIII – solidariedade federativa. (grifos nossos) 

 

Em resumo, os Princípios que regem as OCD são: 

1) Amparo em normas internacionais de Direitos Humanos (antes de aplicar a 

força, deve-se buscar uma solução por meios não violentos; a força só deve 

ser usada quando estritamente necessária para as finalidades legítimas do 

cumprimento da lei; as vítimas de tumultos, que estiverem feridas e doentes, 

devem ser recolhidas e cuidadas, e as pessoas desaparecidas devem ser 

procuradas; todas as pessoas devem ser tratadas com humanidade e com 

respeito pela dignidade inerente à pessoa humana; uma pessoa envolvida em 

um distúrbio civil não é um inimigo, e sim um cidadão que está perturbando a 

ordem); 

2) Princípios marciais (do objetivo; da unidade do comando; da massa; da 

surpresa; da segurança; e da manobra); 

3) Adoção de armas não letais e de regras de engajamento; 

4) Princípios de Emprego (Progressividade; Autodefesa; e Proporcionalidade). 
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Para tornar exeqüíveis esses Princípios, no entanto, não basta enunciá-los. Dois 

aspectos, que dependem de meios logísticos, devem ser considerados: 

 

1) A utilização de equipamentos adequados. Barbosa (2001, p. 42) enuncia: “A 

disponibilidade de equipamentos para controle de distúrbios viabilizou 

respostas graduais às ameaças enfrentadas, permitiu estabelecer regras de 

engajamento mais adequadas ao tipo de operação, contribuiu para as 

demonstrações de força e proporcionou maior proteção à tropa”. Ao tratar das 

tropas de choque européias, Barley (2001, p. 14) descreve: 
 

All the major European nations have riots squads, either independent of or 

formed from within the ranks of normal forces, whichcan take action quickly to 

put down any insurgency – with rubber and plastic bullets, water cannons and 

CS gás, as judged necessary. The riot policieman is dressed in full body 

armour, heavy boots, plexiglass shield and a large helmet that completely 

encases his head and neck – much in the manner of a Renaissance kneight. 

(As maiores nações européias têm equipes para enfrentamento de rebeliões - 

tanto independentes, quanto formadas por membros das forças regulares - 

que, se julgado necessário, estão preparadas para entrar rapidamente em 

ação e desmantelar uma insurreição, com balas de plástico e borracha, 

canhões de água e gás CS. A vestimenta desse policial consiste numa 

blindagem de corpo inteiro, botas pesadas, escudo de metacrílico e um grande 

capacete que encerra a cabeça e o pescoço, muito ao estilo de um cavaleiro 

da Renascença. - Tradução de Inês de Sampaio Pacheco) 

 

2) As demonstrações de força. Barcellos (2002, p. 119) relata: “demonstração 

de força – é importante que seja executada, pois possibilita aos 

manifestantes, principalmente aqueles não muito convictos da causa que os 

levou até aquela situação, dispersarem-se antes da ação da tropa”. Na 

experiência norte-americana, Nazário e Rose (1992) ao analisarem os 

distúrbios ocorridos em Los Angeles, em 1991, por conseqüência da 

libertação dos policiais brancos que foram acusados de agredir o cidadão 

Rodney King, de cor negra, transcrevem o seguinte comentário: 
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“Clearly, the LAPD failed to react with suficient force early on,” says Peter 

Sarna, a San Francisco-area expert who teaches Police nationally about riot 

control. “Almost always, a show of force in the first minutes is critically 
important. It’s the only way to intervene and end violence of this sort.” 
(grifos nossos) 

(“Fica claro que o Departamento de Polícia de Los Angeles falhou na 

necessária reação tempestiva e suficientemente forte”, diz Pete Sarna, um 

especialista de São Francisco, que ministra controle de rebeliões à Polícia, em 

nível nacional. “Quase sempre, uma demonstração de força nos primeiros 

minutos é de fundamental importância. É a única forma de intervenção 
capaz de dar fim a violências desse tipo.” - Tradução de Inês de Sampaio 

Pacheco) 

 

 

3.3  ARCABOUÇO NORMATIVO DOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Embora as Forças Armadas se destinem, precipuamente à defesa externa da 

Pátria, sob a égide da Constituição Federal de 1988, as Forças Armadas já foram 

empregadas em inúmeras atividades de segurança pública. Loureiro (2006, p. 103) 

lembra de três ocorrências, todas no Rio de Janeiro: a segurança da cidade durante a 

Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, em 1992; 

o combate ao tráfico de drogas, entre o final de 1994 e o início de 1995; e a Operação 

Guanabara, por vinte dias na época do carnaval de 2002. Cavalcanti (2006) cita a 

ocupação da Companhia Siderúrgica Nacional (RJ), pelo Exército, para controlar uma 

greve de funcionários,em novembro de 1988; a mobilização durante a greve da Polícia 

Federal (SP e DF), em 1994; a desocupação da sede da Companhia Vale do Rio Doce 

(PA), em outubro de 1996; e a atuação para conter a ameaça de invasão da fazenda do 

Presidente da República em Buritis (MG), em 2000. 

O amparo para a atuação das Forças Armadas, em um campo reservado 

ordinariamente aos órgãos de segurança pública, pelo art. 144, da Constituição de 

1988, advém do art. 142 (BRASIL, 2008):  
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Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas 

com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do 

Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas. [...] (grifos 

nossos) 

 

O comando constitucional que autoriza a atuação de uma força federal no âmbito 

estadual ou do Distrito Federal, acaba por nomear o tipo de operação militar, de 

Garantia da Lei e da Ordem (GLO). Ocorre que, o art. 142 deve ser interpretado 

sistematicamente com outros dispositivos e, por força do Princípio Federativo, apenas 

em situações excepcionais, que exijam a decretação, pelo Presidente da República, de 

intervenção federal (art. 34, III), estado de defesa (art. 136) ou estado de sítio (art. 137 

ao art. 139), as Forças Armadas poderiam agir em substituição aos órgãos de 

segurança pública dos entes federativos. 

Por essa razão, Cavalcanti (2006, p. 38-40) e Cortês (2007, p. 5), apontam para 

a suposta inconstitucionalidade do art. 15, da Lei Complementar nº 97, de 1999 

(BRASIL, 1999), com as modificações introduzidas pela Lei Complementar nº 117, de 

2004 (BRASIL, 2004), quando concede poder de polícia, aqui entendido como o poder 

típico de agir dos órgãos de segurança pública, enumerados no art. 144 da Constituição 

de 1998, às Forças Armadas sem a decretação de intervenção federal.  

O art. 3º, do Decreto 3.897, de 2001 (BRASIL, 2001), recebera severas críticas 

de Cavalcanti (2006, p. 36-38), de Loureiro (2006, p. 108-110) e de Cortês (2007, p. 5) 

porque, antes da atual redação do art. 15 da Lei Complementar nº 97, de 1999 

(BRASIL, 1999), o Presidente da República já havia conferido o poder de polícia às 

Forças Armadas dentro de um estado de normalidade: 
 

O decreto atribuiu competência às Forças Armadas para o exercício de 

atividade que a Constituição diz ser das polícias militares. Transferiu o 

comando daquelas corporações para a autoridade federal, enquanto a mesma 

Constituição impõe que a responsabilidade sobre aqueles órgãos é do 
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governador do estado. Logo, não regulamentou e sim regulou. Criou regra 

jurídica, invadiu a autonomia estadual, exorbitou da competência à qual estava 

restrito, fulminou o princípio federativo consagrado na Carta Magna. 

(CAVALCANTI, 2006, p. 37-38) 

 

O efeito nefasto para os executores da medida de empregar as Forças Armadas 

em atividades tipicamente policiais de segurança pública, sem a decretação de um 

estado de excepcionalidade, segundo Loureiro (2006, p. 110), é o seguinte: 
 

Conseqüentemente, e a prática demonstra isso, o emprego dos militares em 

segurança pública urbana, em situação de normalidade, sob a égide do 

Decreto nº 3.897, vem acarretando problemas judiciais posteriores. E o 

potencial de problemas decorrentes é considerável: prisões podem ser 

consideradas ilegais; militares podem ser acusados de abuso de autoridade; e 

ocorrências resultantes de confrontos podem gerar processos criminais na 

Justiça Comum para os envolvidos.  

 

Diante da ausência de argüição, perante o Supremo Tribunal Federal, da 

possível inconstitucionalidade do art. 15, da Lei Complementar nº 97, de 1999 (BRASIL, 

1999), e a do art. 3º, do Decreto 3.897, de 2001 (BRASIL, 2001), e considerando o 

emprego cada vez mais freqüente das Forças Armadas em operações de GLO, que 

incluem OCD, Cavalcanti (2006, p. 42) relata que o Exército buscou preparar-se 

especificamente para essa necessidade: 
 

O Exército, para não ser obrigado a realizar operações com tropas sem o 

adestramento adequado, intensificou a instrução e transformou a 11ª Brigada 

de Infantaria Blindada, sediada em Campinas/SP, em unidade de infantaria 

motorizada. 

À nova Unidade, denominada “11ª Brigada de Infantaria Leve – Garantia da Lei 

e da Ordem”, foi atribuída, como missão adicional, a preparação para emprego 

dos soldados em missões de garantia da lei e da ordem, inclusive com a 

utilização de material especializado, como armas não letais, capacetes, 

escudos, etc. (Decreto n 5261, 03nov.2004).  
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Se o arcabouço jurídico dos militares para a Garantia da Lei e da Ordem, e 

conseqüentemente, para OCD, se revela frágil para amparar as Forças Armadas em 

uma situação de normalidade institucional, Girotto (2005, p. 26) indica a saída para a 

proteção jurídica dos militares que participam de tais operações: 
 

A proteção jurídica às operações de GLO passa pela obediência ao 

ordenamento jurídico vigente, exigindo, em respeito ao dever de eficiência, o 
preparo adequado da tropa e o emprego de equipamento e armamento 
adequados às atividades de segurança pública. (grifo nosso) 

 

 

3.4  AS UNIDADES ESPECIAIS DAS POLÍCIAS JUDICIÁRIAS NO DISTRITO 

FEDERAL 

 

A Polícia Federal, a Polícia Civil do Distrito Federal e a Polícia da Câmara dos 

Deputados possuem Unidades Especiais, respectivamente, o Comando de Operações 

Táticas (COT), a Divisão de Operações Especiais (DOE) e a Coordenação de 

Operações Especiais (COESP), preparadas para atuar no Controle de Distúrbios. Se 

houve dificuldade para a pesquisa bibliográfica sobre a doutrina de OCD/CDC, pelo 

tratamento justificadamente reservado do assunto, conforme exposto no tópico sobre 

“Princípios de OCD”, mais árduo foi localizar qualquer alusão técnica das mencionadas 

Unidades em bibliotecas ou mesmo na internet. A edição mais antiga do Manual de 

CDC do Exército, com referência em um dos diversos textos pesquisados (BARBOSA e 

ANGELO, 2001, p. 152), data de 1964. A COESP, da Polícia da Câmara dos 

Deputados, por exemplo, foi criada em 2003, mas ainda se encontra em processo de 

estruturação, fato que não contribuiu para uma sondagem bibliográfica. 

Por essa razão, exclusivamente neste tópico da pesquisa, com o objetivo de 

investigar a orientação doutrinária das OCD nas polícias não militares com sede no 

Distrito Federal (Universo da Pesquisa), fez-se opção por uma pesquisa de campo, 

que consistiu na aplicação de um questionário, com cinco perguntas abertas 

(Instrumento – Anexo A), aos profissionais que comandam as citadas Unidades 

Especiais com a atribuição de OCD (Amostra), ou ao policial por eles indicado. 
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O Diretor do COT e o Diretor Adjunto da DOE foram procurados no dia 14 de 

novembro de 2008, sexta-feira, nas salas de suas Unidades, e após a apresentação 

pessoal, do assunto e da finalidade do trabalho, receberam uma cópia do questionário. 

O mesmo procedimento foi utilizado no contato com o policial da COESP, no dia 

seguinte, pela insuficiência de tempo para fazê-lo na tarde de sexta-feira. 

O Diretor do COT designou um agente para cuidar do questionário, e no final da 

tarde do dia 17 de novembro as respostas foram enviadas por e-mail.  

O questionário, no caso da COESP, não chegou a ser convertido em um 

formulário, pois as respostas foram dadas pelo próprio pesquisado, por escrito, mas na 

presença do pesquisador.  

O Diretor Adjunto da DOE, por um problema de saúde, só pode enviar as 

respostas, também por e-mail, no dia 27 de novembro. 

 

Os resultados alcançados foram os seguintes:  

1) As Unidades Especiais das Polícias Judiciárias não são contemporâneas 

da criação das respectivas Polícias. Surgiram pela impossibilidade do policial, nas suas 

atividades ordinárias, responder à sofisticação dos crimes ou ao aumento da lesividade 

criminosa.  

Desde as manifestações ocorridas durante a Assembléia Constituinte, passando 

pelos tumultos da década de 90 e chegando aos distúrbios da 2ª reforma da 

Previdência de 2003, no âmbito do Controle de Distúrbios, uma Unidade Especial nos 

moldes do COESP se fazia necessária para a Polícia da Câmara dos Deputados. Sua 

implementação só foi intensificada após a invasão do MLST, em junho de 2006. 

“Uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, responsável por apurar atos de 

terrorismo no país”, em 1983, sugeriu a formação de uma Unidade Especial na Polícia 

Federal para fazer frente a essa espécie de atividade criminosa. O COT só começou a 

ser implementado em 1987.  

A DOE presta apoio Tático-Operacional, em situações policiais críticas, aos 

demais departamentos da Polícia Civil do Distrito Federal. Foi criada em 16 de 

setembro de 1988. 
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2) As três Unidades possuem o Controle de Distúrbios como atribuição, com 

amplitudes diferenciadas.  

“O COT atua em situações onde o interesse da União deve ser garantido. 

Ultimamente a grande maioria das missões envolve conflitos agrários com indígenas, 

ocupação de prédios ou áreas federais por grupos organizados, ocupações de 

Universidades Federais etc”.  

A COESP se mobiliza para manifestações e sinistros (incêndios e ataques 

terroristas) ocorridos nos próprios da Câmara dos Deputados.  

A DOE intervém apenas em controle de distúrbios nas edificações da Polícia 

Civil (distúrbios prisionais).  

3) O COT ainda designa a atividade de Controle de Distúrbios por CDC, mas 

existe a tendência de alterá-la para OCD. A Polícia Federal está compilando sua 

doutrina em manual.  

A COESP denomina a atividade de Controle de Distúrbio em Recinto Confinado, 

cujos procedimentos ainda não foram documentados.  

A DOE diferencia suas operações de controle prisional em duas categorias: os 

distúrbios no sistema penitenciário e os distúrbios em instituições de internação e 

reeducação de menores infratores. 

4) A Polícia Federal desenvolveu uma doutrina própria que, inicialmente foi 

fundamentada na Polícia Militar do Distrito Federal, posteriormente recebeu preceitos 

das Unidades de Intervenção Policiais (UIP, da Guarda Civil da Espanha), e elementos 

doutrinários do Grupo de Operações Especiais (GPOE, da Polícia Civil do Distrito 

Federal) e da Polícia Militar do Rio de Janeiro.  

A COESP recebeu treinamento da DOE, da Polícia Militar do Distrito Federal e 

da Polícia do Exército.  

A DOE informou que “todos os procedimentos táticos utilizados por grupos 

especiais das polícias brasileiras são oriundos de forças armadas estrangeiras, os quais 

passaram a ser adaptados para as polícias a partir dos anos 70.” 

 

Extrai-se das informações obtidas que, embora haja variações doutrinárias, 

existe um padrão de procedimentos que não pode ser alterado para enfrentar uma 
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manifestação violenta, uma turba ou insurgentes que ocupam ilegitimamente um 

espaço fechado. E isso também se infere das fontes que alimentaram as doutrinas das 

Unidades Especiais das Polícias Judiciárias. 

Como lidar com tais situações sem unidade de comando (portanto, hierarquia), 

não tendo um objetivo fortemente definido, sem os já enumerados princípios marciais e 

princípios de emprego, não dispondo de equipamentos e treinamento, ou ainda, sem 

uma disciplina de quem se dispõe a enfrentar um adversário animoso?  

Tais princípios, marciais e de emprego, não são incompatíveis com os direitos 

humanos. Não há como desprezá-los para enfrentar distúrbios. 

Embora os policiais civis não se submetam ao regime jurídico militar 

(regulamentos militares, Códigos Penal e de Processo Penal Militar), a atividade tem 

nítidos contornos militares, tanto pela aplicação dos princípios quanto pelo desenrolar 

dos procedimentos. 

Na resposta a última pergunta do questionário, uma informação 

interessantíssima sobre a doutrina própria desenvolvida pelo COT, conhecida por CDC 

Modular, teve suas vantagens assim resumidas: “A organização Modular provê o 

Grupamento com grande capacidade de manobra, flexibilizando as ações e tornando o 

emprego em áreas rurais mais seguro.” 

Surpreendente é a semelhança do emprego tático das células de OCD do COT, 

que se combinam em função da complexidade da missão, com a descrição do emprego 

tático das falanges macedônicas, feita na legenda da Fig. 5. Felipe II criou essa 

formação militar em 350 AC. 

Fig. 5 
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Barley (2001, p. 14), sobre outro ângulo, já havia constatado que 23 séculos de 

diferença e muita tecnologia não afastaram os fundamentos de OCD dos 

procedimentos das falanges da Macedônia: 
 

Although the technology used by riot squads is very modern, their typical 

formation mimics ancient warfare, namely the Macedonian phalanx of 330BC – 

a slowly advancing line formation that works as long as the police stay shoulder 

to shoulder. 

(Ainda que a tecnologia usada pelos batalhões de choque seja muito moderna, 

a formação utilizada é típica dos antigos combates, a exemplo das falanges de 

330 AC: uma formação linear em lento avanço, que funciona desde que os 

policiais se mantenham ombro a ombro. - Tradução de Inês de Sampaio 

Pacheco) 

 
A conclusão sobre a pesquisa de campo é que a atividade de OCD tem 

fundamentos militares, não importando se a força policial que vai desenvolvê-la é militar 

ou civil. Os princípios, os procedimentos, os trajes, os equipamentos, os armamentos e 

os treinamentos, ainda que haja variações doutrinárias, são fundamentalmente os 

mesmos. 
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4  ESPECIFICIDADES DA PSF EM OCD 
 
 

4.1  DISTÚRBIOS NO PODER LEGISLATIVO, UM FENÔMENO UNIVERSAL 

 

Um levantamento, realizado pela Subsecretaria de Polícia Ostensiva da Polícia 

do Senado Federal, de matérias jornalísticas que registraram distúrbios em órgãos 

parlamentares desde o ano de 1997, revelou que tais acontecimentos constituem um 

fenômeno universal. Foram 12 registros de distúrbios em sedes do Poder Legislativo 

estadual brasileiro, 9 no Legislativo municipal brasileiro e 7 de Parlamentos nacionais 

estrangeiros, que formam o Apêndice A desta pesquisa: 

 

I) Nas Assembléias Legislativas: 

1) 23/07/1997 – Rio Grande do Sul; 

2) 03/12/1997 - Ceará; 

3) 15/08/2001 – Paraná; 

4) 13/07/2004 – São Paulo; 

5) 21/09/2004 – Rio de Janeiro; 

6) 17/05/2005 – Rondônia; 

7) 21/09/2005 –Acre; 

8) 21/09/2005 – Mato Grosso do Sul; 

9) 15/02/2006 - Acre 

10) 23/05/2007 – São Paulo; 

11) 14/08/2007 – Rio Grande do Sul; 

12)  06/06/2008 – Rio Grande do Sul. 

 

II) Nas Câmaras Municipais: 

1) 12/12/2000 – Rio de Janeiro (RJ); 

2) 29/08/2003 – Salvador (BA); 

3) 21/03/2005 – Cidade Ocidental (GO); 

4) 14/12/2005 – Campinas (SP); 
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5) 26/10/2006 – Aracaju (SE); 

6) 28/03/2007 – Belo Horizonte (MG) 

7) 05/06/2007 – João Pessoa (PB); 

8) 19/06/2007 – Fortaleza (CE); 

9) 09/01/2008 – Navegantes (SC). 

 

III) No mundo: 

1) 27/10/1999 – Armênia; 

2) 05/10/2000 - Iugoslávia; 

3) 25/006/2001 – Macedônia; 

4) 13/12/2001 – Índia; 

5) 29/12/2001 – Argentina; 

6) 22/11/2003 – Geórgia; 

7) 30/01/2007 - Equador; 

 

São necessárias algumas considerações: 

 

1) O levantamento é exemplificativo, identificando os fatos que tiveram maior 

repercussão e foram veiculados na mídia de grande circulação e na internet. 

Esgotar o assunto seria uma pretensão absurda, impossível. 

 

2)  Os distúrbios nos parlamentos nacionais estrangeiros foram registrados em 

países que sofriam crises institucionais graves, que estavam próximos de 

uma guerra civil ou que lidavam naquele momento com terrorismo. As 

ocorrências da Armênia e da Índia estiveram mais próximas de um ataque 

terrorista do que de um distúrbio. Se tais parlamentos tivessem uma Unidade 

especializada em OCD, mesmo que não detivessem o ataque, talvez o 

retardassem até a chegada de uma tropa contra-terrorista. 
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4.2  DISTÚRBIOS NO CONGRESSO NACIONAL (CN), UM FENÔMENO 

INEXORÁVEL 

 

Outro levantamento realizado foi o de distúrbios ocorridos no Congresso 

Nacional brasileiro desde 1997, 16 manifestações com diferentes graus de intensidade, 

que constituem o Apêndice B desta monografia, e que demonstram a inexorabilidade 

do fenômeno das manifestações legítimas que exacerbam para formas violentas: 

 

1) 07/1997 – 1ª Reforma da Previdência. Local: Câmara dos Deputados; 

2) 02/1998 - 1ª Reforma da Previdência. Local: Gramado defronte à rampa do 

Congresso Nacional; 

3) 20/05/1998 – Manifestação PSTU/MST. Local: Gramado defronte à rampa do 

Congresso Nacional; 

4) 23/05/2001 – Manifestação pela cassação dos Senadores Antônio Carlos 

Magalhães e José Roberto Arruda. Local: Gramado defronte à rampa do 

Congresso Nacional; 

5) 09/10/2001 – Reunião do MST. Local: Auditório Petrônio Portela, do Senado 

Federal; 

6) 22/07/2003 – 2ª Reforma da Previdência. Local: Túnel do Tempo, do Senado 

Federal, e passagem do Salão Azul (Senado Federal) para o Salão Verde 

(Câmara dos Deputados); 

7) 23/07/2003 - 2ª Reforma da Previdência. Local: Anexo II, da Câmara dos 

Deputados; 

8) 06/08/2003 - 2ª Reforma da Previdência (Marcha Brasília). Local: Cúpula, rampa 

e varanda do Congresso Nacional; 

9) 25/11/2004 – Manifestação do PSOL. Local: Gramado defronte à rampa do 

Congresso Nacional; 

10) 17/05/2005 – Marcha do MST. Local: Gramado defronte à rampa do Congresso 

Nacional; 

11) 29/06/2005 – Tratoraço. Local: Gramado defronte à rampa do Congresso 

Nacional; 
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12) 27/09/2005 – Prefeitos de Goiás. Local: Salão Azul, no Senado Federal; 

13) 06/06/2006 – Invasão do MLST. Local: Anexo II, da Câmara dos Deputados até o 

Salão Verde (Câmara dos Deputados), no limite com o Salão Azul (Senado 

Federal); 

14) 01/02/2007 – Manifestação pela Transparência Política. Local: Gramado defronte 

à rampa do Congresso Nacional; 

15) 08/08/2007 - Manifestação Fora Gim. Local: Salão Verde (Câmara dos 

Deputados) e Salão Azul (Senado Federal); 

16) 25/06/2008 – Manifestação dos Evangélicos. Local: Varanda do Congresso 

Nacional. 

 

O levantamento também foi exemplificativo. Se tal pesquisa se estender a um 

tempo maior, haverá a constatação de que o período de funcionamento da Assembléia 

Constituinte, na década de 80 do século passado, foi farto de eventos turbulentos. 

 

 

4.3  ESPECIFICIDADES DA PSF EM OCD 

 

4.3.1 RESISTÊNCIA JURÍDICA E RESISTÊNCIA POLÍTICA ÀS OCD NO CN 

 

No primeiro tópico do segundo capítulo deste trabalho, “História e Finalidade da 

PSF”, buscou-se demonstrar que contemplar as Polícias Legislativas Federais com os 

meios para bem cumprir suas missões representa assegurar a efetividade do Princípio 

da Separação dos Poderes, ou seja, representa garantir que o Poder Legislativo 

Federal funcione com liberdade e tranqüilidade sem depender de órgãos policiais do 

Poder Executivo. 

No tópico seguinte, “Arcabouço Normativo da PSF Relacionado à Manutenção 

da Ordem”, ao apresentar as normas que estabelecem a competência da PSF de 

manutenção da ordem, ficou claro que a Mesa Diretora do Senado Federal detém o 

poder de polícia originário e que a PSF o exerce de forma derivada. O Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados confere tratamento similar à sua Polícia. 
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A Resolução do Senado Federal nº 59, de 2002 (BRASIL, 2002), estabeleceu 

exclusividade do porte de arma de qualquer espécie nas dependências do Senado 

Federal aos seus policiais: 
 

Art. 3º É proibido o porte de arma de qualquer espécie nas dependências do 

Senado Federal e de seus órgãos supervisionados, excetuado aos servidores 

no exercício de atividade típica de polícia, e com a autorização expressa do 

Presidente do Senado Federal. 

 

Tal dispositivo, no entanto, não pode servir de forma absoluta para, 

juridicamente, impedir que outra força policial, em um caso extremo, com a autorização 

da Mesa Diretora do Senado Federal, venha atuar em socorro da PSF. Esse 

entendimento pode ser robustecido por dois argumentos. 

Primeiro, a Constituição de 1988 (BRASIL, 2008) estatuiu no seu art. 49, VI, 

como de competência exclusiva do Congresso Nacional, “mudar temporariamente sua 

sede”, e o Regimento Interno do Senado Federal (BRASIL, 1970) prevê no seu art 1º, in 

verbis: 
 

Art. 1º O Senado Federal tem sede no Palácio do Congresso Nacional, em 

Brasília. 

Parágrafo único. Em caso de guerra, de comoção intestina, de calamidade 

pública ou de ocorrência que impossibilite o seu funcionamento na sede, 
o Senado poderá reunir-se, eventualmente, em qualquer outro local, por 
determinação da Mesa, a requerimento da maioria dos Senadores. (grifo 

nosso) 

 

Se a Mesa Diretora do Senado Federal, nas hipóteses previstas no parágrafo 

único, do art. 1º, do seu Regimento Interno, dentre elas em caso de comoção intestina e 

de ocorrência que impossibilite seu funcionamento na sede, pode determinar a reunião 

da Câmara Alta em qualquer outro local, então, sendo a Mesa Diretora a responsável 

por manter a ordem e a disciplina nas dependências do Senado Federal, poderá, com 

mais propriedade, autorizar o apoio externo à PSF. 
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O segundo argumento decorre do que foi exposto no tópico “Arcabouço 

Normativo dos Militares”. O legislador constituinte de 1988, no art. 142, estabeleceu que 

as Forças Armadas podem ser acionadas pela iniciativa de qualquer um dos Poderes, 

para a sua garantia, com o fim de emprego em operações de GLO. A Lei Complementar 

nº 97, de 1999 (BRASIL, 1999), e o Decreto nº 3.897, de 2001 (BRASIL, 2001), com 

questionável constitucionalidade, admitem tal emprego das Forças Armadas, inclusive, 

na situação de normalidade institucional, quando os Órgãos de Segurança Pública não 

existirem, estiverem impedidos ou forem insuficientes para a preservação da ordem 

pública.  

Ora, se existe a possibilidade, em casos extremos, dos instrumentos de 

preservação da ordem pública, enumerados no art. 144 da Constituição Federal, não 

serem suficientes para cumprir sua missão institucional, o mesmo pode ocorrer com as 

Polícias Legislativas. Se o Poder Legislativo tem a iniciativa constitucional de empregar 

as Forças Armadas para garantir a lei e a ordem na esfera da segurança pública, não 

teria a iniciativa de autorizar a atuação de polícias não legislativas na sua própria sede? 

O impedimento ou dificuldade para a possível atuação de uma polícia não 

legislativa no Congresso Nacional, no caso de insuficiência da PSF e da PCD, não se 

encontra no ordenamento jurídico, mas em um aspecto político, de fundo histórico e 

político: o juízo de alguns parlamentares e, principalmente, de alguns jornalistas de que 

o ambiente do Congresso Nacional não comportaria OCD, pelos seus aspectos 

militares. 

Um exemplo significativo explica essa questão. A Marcha Brasília, ocorrida em 6 

de agosto de 2003 e descrita no primeiro tópico do trabalho, culminou um ciclo de 

manifestações contra a Segunda Reforma da Previdência. Duas semanas antes desse 

episódio, no dia 23 de julho, durante a votação do Relatório do Projeto da dita Reforma, 

numa Comissão Especial da Câmara dos Deputados, houve um protesto de trezentos 

servidores públicos na entrada do Anexo II daquela Casa. O presidente da Câmara dos 

Deputados, Deputado João Paulo Cunha, autorizou que a tropa de choque da PMDF, o 

Batalhão de Operações Especiais (BOPE), percorresse um dos corredores do prédio e 

se posicionasse na entrada para impedir a sua invasão (Fig. 6). A repercussão na 

imprensa foi de completo repúdio à medida: 
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 [...] No mesmo dia, para conter um grupo de servidores públicos que 

protestavam contra a reforma da Previdência, pela primeira vez na história 
um batalhão da tropa de choque da PM, com todos os seus escudos, 
capacetes e, principalmente, metralhadoras, entrou no Congresso 
Nacional. [...] (LAGO, 2003, p.4, grifo nosso) 

 

[...]O presidente da Câmara, João Paulo Cunha, na quarta-feira, chamou a 

tropa de choque da Polícia Militar do Distrito Federal para conter servidores 

públicos em greve que faziam protestos - acrescidos de quebras de normas 

mínimas de convívio e democracia - na Câmara. Foi a primeira vez na 
história da casa que o presidente convocou a polícia. No dia seguinte, 
depois de ver na impressa a foto histórica dos policiais de escudo e 
capacete, chorou. [...] (PINTO, 2003, grifo nosso) 

[...]. Acrescentou que a tropa de choque da Polícia Militar atravessou os 
corredores das comissões armada de espingardas calibre 12 e escudos 
de proteção. (CHAGAS, 2003, p.4, grifo nosso) 

 

Até especialista na área econômica se manifestou, como por exemplo, Machado 

(2003, p. 12): 
 
Chocaram profundamente as direções de várias empresas e bancos as 
cenas mostradas pela TV da tropa de choque da PM, chamada pelo 

presidente da Câmara, João Paulo Cunha, para tentar conter o que já era uma 

turba de servidores investidos do propósito de impedir a votação do relatório da 

reforma da Previdência oficial pela Comissão Especial encarregada de 

examiná-la antes de enviar o projeto para o plenário. [...] (grifo nosso) 

 

Fig. 6 
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Percebe-se que a reação não foi à presença dos policiais, mas ao aparato de 

OCD necessário para a ocasião.  

Agora, em 2008, Braga (2008, p.4), um jornalista ainda desinformado sobre a 

existência da PSF, escreveu: 
 

Certa vez, andava absorto num corredor do Senado. Acho que chovia. Pelo 

menos o dia estava preguiçoso, como se não quisesse passar, disso lembro 

bem. De repente, cruza-me apressado um par de botinas negras. Levantando 

um pouco o olhar, dei-me conta de que eram não só botinas, mas calças 
negras, camiseta negra, óculos negros, toda a vestimenta militarmente 
justa, como se não permitisse qualquer conforto além do funcional. Às costas, 
em letras grandes, o aviso perturbador: Polícia Federal. Abaixo, num tipo 
mais acanhado, o esclarecimento: legislativa. (grifos nossos) 

 

Talvez tenha sido Fernandes (2006) quem melhor revelou a mencionada aversão 

aos aspectos militares da OCD, com um comentário totalmente equivocado após a 

invasão do Congresso Nacional pelo MLST, no dia 6 de junho de 2006: 
 

Não tenho a menor simpatia pelo carreirista-comunista Aldo Rebelo. Mas ele 

agiu corretamente ao não permitir a entrada no recinto de qualquer polícia, civil 

ou militar. Fechou o recinto (o mesmo que foi feito no Senado), só a segurança 

da "casa" pôde agir. O Congresso não tem armas e não pode usá-las para se 

defender. Em 1967, presidindo a Câmara, o bravo Adauto Lucio Cardoso 
(nenhuma comparação, claro) não deixou que forças militares invadissem 
a "casa". Queriam prender deputados já cassados. Adauto defendeu e 
garantiu a todos, principalmente os adversários. Aldo Rebelo acertou, 
nada a ver com Adauto Cardoso, mas também não é nenhum Severino 
Cavalcanti, a quem substituiu. (grifo nosso) 

 

O equívoco de Fernandes (2006) derivou de que o ingresso de uma força militar 

em 1967 seria para interferir no funcionamento do Congresso Nacional, diversamente 

do que aconteceu no dia 23/7/2003 (ou que poderia ter acontecido no dia 6/6/2006), 

quando a tropa de choque interveio para ajudar a garantir o livre funcionamento do 

Parlamento. 
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Toda a linha de raciocínio desenvolvida objetivou comprovar que qualquer 

resistência, jurídica ou política, a uma intervenção de outras polícias no Congresso 

Nacional em OCD, em situações excepcionais, deve-se mais ao aspecto militar da 

atividade, do que à violação da independência do Poder Legislativo. E existindo tal 

fundamento para a resistência, a natureza militar da atividade também seria obstáculo 

para proporcionar às próprias Polícias Legislativas os instrumentos plenos para 

desenvolver OCD. 

 

 

4.3.2 ATUAL DIFICULDADE OPERACIONAL DA PSF 

 

Se até 2006, antes da invasão do MLST, havia relutância em proporcionar meios 

para a PSF enfrentar distúrbios, a Mesa do Senado Federal sinalizou que os fatos do 

dia 6 de junho daquele ano justificavam dotar a PSF de uma Unidade Especial com 

essa finalidade, da forma descrita no tópico deste trabalho, o “Arcabouço Normativo da 

Polícia do Senado Federal Relacionado à Manutenção da Ordem”, e criou o Serviço de 

Operações Especiais com a edição, em 29/06/2006, do Ato da Comissão Diretora nº 15, 

de 2006 (BRASIL, 2006a). 

A PSF, que naquele ano já havia se equipado com armamento não letal, a 

pistola “Taser”, em tese, adequado para a atividade de OCD, regulou a utilização desse 

armamento pela Portaria do Diretor da PSF nº 1, de 3 de abril de 2006 (BRASIL, 

2006c), com a criação de autênticas “regras de engajamento” (procedimentos que 

objetivam esgotar os meios pacíficos antes de recorrer à força). 

Da mesma forma, por dispor, na época, de armamento letal, o qual, de acordo 

com o tópico desta pesquisa “Princípios de OCD”, em virtude dos Princípios da 

Progressividade e da Autodefesa, se faz necessário para o apoio às OCD, a PSF 

também regulamentou sua utilização pela Portaria do Diretor da PSF nº 2, de 7 de maio 

de 2007 (BRASIL, 2007a). Convém esclarecer que o Estatuto do Desarmamento 

(BRASIL, 2003), no inciso VI, do art. 6º, contemplou os integrantes da PSF e da PCD 

com o porte de arma, in verbis: 
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Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

os casos previstos em legislação própria e para: 

[...]; 

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51,IV e no art. 52, XIII; 
(grifo nosso) 

 

Todavia, outras mudanças não ocorreram. O Serviço de Operações Especiais 

não foi estruturado e providências necessárias para a eficaz realização de OCD 

deixaram de ser tomadas por uma questão administrativa muito séria: o reduzido 

número de policiais legislativos no quadro de servidores da PSF.  

O quadro de servidores da Polícia do Senado Federal atualmente dispõe de 

aproximadamente 150 policiais, efetivo insuficiente para cumprir as atribuições 

ordinárias do serviço. Há uma vacância de 90 cargos. Dos 150 policiais, os mais novos 

estão acima de 36 anos, os mais idosos aproximam-se da aposentaria compulsória. O 

último concurso foi realizado em 1991, portanto, há quase 20 anos, quando 

ingressaram em torno de 100 policiais. O concurso que o Senado promoveu este ano, 

ainda na primeira fase, reservou apenas duas vagas para a PSF. Dessa forma, cabe o 

seguinte questionamento: de que forma se pode retirar, de um universo de 150 

servidores, de 20 a 30 policiais (aproximadamente 20% do total), os mais novos e 

fisicamente aptos, para integrar um serviço (com outras competências de 

gerenciamento de crises, além das OCD) que exigirá dedicação exclusiva e treinamento 

intensivo, se o quantitativo atual não atende às necessidades corriqueiras de 

policiamento do Senado Federal? 

O aparente paradoxo que se julgava existir entre uma demanda fático-normativa, 

os tumultos que eclodem no Congresso Nacional (e a previsão regulamentar genérica, 

até 2006, de sua contenção pelas Polícias Legislativas), e a dificuldade de se responder 

a essa demanda, a implementação da atividade de OCD, foi superado no plano político. 

Hoje a resposta à demanda não ocorre da forma ideal por uma limitação administrativa, 

a falta de recursos humanos. 
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4.3.3 CONSEQÜÊNCIAS DA DIFICULDADE OPERACIONAL DA PSF 

 

Uma comparação superficial entre a situação anterior e a posterior à criação do 

Serviço de Operações Especiais em 2006, sugere que houve progressos:  

1) Anteriormente a 30 de agosto de 2006, havia uma atribuição genérica de 

controle de distúrbios, a ausência de regulação mínima, e apenas disposição física dos 

policiais para conter os tumultos – os eventos assemelhavam-se a brigas de rua e o 

resultado, em virtude da desigualdade numérica entre os conflitantes, sempre muitas 

vezes superior no lado dos manifestantes, resumia-se a policiais feridos (alguns com 

gravidade); 

2) Posteriormente a 30 de agosto de 2006, quando a PSF recebeu uma 

atribuição específica de controle de distúrbios e passou a dispor de armamentos não 

letal e letal, em tese, necessários ao controle de distúrbios. 

A existência das duas espécies de armamento, no entanto, não provê suficiência 

para, tecnicamente, controlar um distúrbio. Algumas questões devem ser consideradas: 

a) Conforme apresentado no decorrer do capítulo 3 deste trabalho, “Operações 

de Controle de Distúrbios (OCD)”, a natureza da atividade de controle de distúrbios é 

eminentemente militar. Para que uma força policial, militar ou civil, obtenha sucesso no 

controle de um distúrbio, basicamente os mesmos princípios, procedimentos, 

equipamentos e treinamentos devem ser utilizados. E a compreensão da palavra 

sucesso não se limita simplesmente a subjugar uma manifestação violenta, mas a 

controlá-la de forma proporcional e progressiva, com menos efeitos indesejados, como 

manifestantes e policiais feridos. 

Pelos relatos anteriormente apresentados no capítulo 3, uma das formas que as 

unidades policiais possuem de dissuadir manifestantes, e evitar o confronto, é exibindo 

força. O manifestante será melhor convencido a terminar um ato de violência por um 

grupo de policiais vestindo ternos e sem equipamentos adequados de proteção ou por 

uma força coesa, com uniforme operacional e devidamente protegida? 

b) A inexistência de um Plano de Contingência (com providências gerais que 

devem ser tomadas no SF no caso de ocorrência de distúrbios nas suas dependências) 

e de um Manual de OCD (emprego tático direto dos integrantes do Serviço de 



 53

Operações Especiais nas OCD) conferem improvisação a um procedimento que deveria 

exigir de seus executores prévio conhecimento. 

c) A regulamentação da utilização dos armamentos institucionais da PSF 

somente previu o emprego individual, sem estabelecer parâmetros para o emprego em 

situações que os policiais atuam coordenados em uma equipe. 

Diante dessas considerações, o suposto progresso da capacidade da PSF para 

controlar distúrbios deve ser redimensionado, pois o aumento do poder ofensivo dos 

policiais legislativos, sem equipamentos e sem parâmetros de utilização coletiva, pode 

trazer sérias conseqüências jurídicas, conforme advertem alguns autores: 

1) Com relação à falta de equipamentos adequados para OCD, adverte Girotto 

(2005, p. 22), fazendo referência aos acontecimentos do dia 17 de abril de 1996, no 

município de Eldorado dos Carajás, no estado do Pará, quando uma tropa da Polícia 

Militar, não especializada em OCD, tentou desobstruir uma rodovia interditada pelo 

MST, resultando na morte de 19 integrantes do MST e em ferimentos de outros 50: 
 

[...] O material e armamento podem influenciar nas conseqüências jurídicas, 

visto que uma tropa com equipamentos especiais de controle de distúrbios tem 

melhores condições de evitar ações judiciais, em caso de uma eventual 

hipótese de choque com manifestantes. [...] 

O julgamento da tropa no Pará é exemplo de como uma força, sem preparo, 

armada e equipada inadequadamente pode trazer sérias conseqüências 

jurídicas para os envolvidos. 

 

2) Quanto à inexistência de um Plano de Contingência e de um Manual de OCD, 

Alves (2006) alerta: 
 

Todas as ações da tropa de controle de distúrbios civis devem estar pautadas 

pela legalidade e operacionalidade, em cumprimento aos ditames da lei e aos 

manuais técnicos da Corporação. A finalidade precípua da instrução à Tropa 

Especializada é para que esta possa conhecer a sua competência legal, bem 

como conhecer os limites da ação policial. 
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3) Por último, também remetendo-se ao caso de Eldorado dos Carajás, Alves 

(2006) indica a necessidade de parâmetros para a condução coletiva dos policiais nas 

OCD: 
 

As funções exercidas por cada policial do pelotão de choque estão bem 

delineadas nos manuais técnicos, com o objetivo de delimitar as ações de cada 

um, para que estas ações estejam nos estritos limites da legalidade e da 

legitimidade.[...] 

É inadmissível que o policial do choque aja isoladamente, pois estaria violando 

um princípio primordial da doutrina do choque, que é da indivisibilidade.[...] 

O episódio ocorrido em Eldorado dos Carajás serve-nos como exemplo, para 

que fatos como aquele não ocorram em idêntica forma. 

 

O Princípio da Indivisibilidade mencionado por Alves (2006) não foi citado por 

outros autores. Embora, pela descrição, tenha semelhanças com o Princípio da 

Unidade de Comando, citado no tópico “Princípios de OCD”, não é possível afirmar que 

os dois se confundem. 

No próximo capítulo será verificada, no cenário atual, a proteção jurídica penal 

dos policiais do Senado Federal no exercício de controle de distúrbios. 
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5  A REPERCUSSÃO PENAL PROTETIVA PARA OS INTEGRANTES DA PSF 
ENVOLVIDOS EM OCD 
 

 

 5.1  OS REQUISITOS DO CRIME E AS EXCLUDENTES DE ILICITUDE 

 

O envolvimento de um policial em OCD pode gerar ações de sua parte que 

configurem crimes. Contudo, da mesma forma que o ordenamento jurídico descreve 

certas condutas que são repudiadas socialmente (crimes), o faz para algumas situações 

nas quais elas são permitidas (normas permissivas, permissivos legais, excludentes de 

ilicitude). Mirabete (1996) e Jesus (1997) fundamentam muitos dos conceitos expostos 

neste tópico. 

As condutas humanas mais reprováveis socialmente, aquelas que atingem bens 

jurídicos considerados relevantes, são eleitas e descritas pelo legislador como crimes, 

merecendo respostas estatais mais severas, as penas. 

O fato de a sanção penal ter a capacidade de alcançar um valor tão importante, 

a liberdade dos agentes que praticam a conduta criminosa, impele que todo o sistema 

criminal, seus princípios e normas, busquem garantir que casuísmos ou imprecisões 

não gerem a reprimenda do Estado. 

As Teorias do Crime são mecanismos que buscam assegurar a utilização 

adequada dessa resposta. 

A Teoria Finalista da Ação, de Hans Welzel, que influenciou a Reforma Penal 

de 1984, sustenta que o essencial na análise da conduta humana é o prejuízo que 

emerge do caráter intencional de quem a pratica, ou seja, o desvalor da ação. 

Tal compreensão tem os mesmos reflexos para os doutrinadores que comungam 

da Teoria Finalista, acreditem ou não que a Culpabilidade integre a estrutura do crime, 

pois a ausência do dolo, para ambos os grupos, tornaria a conduta atípica. 

Os requisitos do crime são a descrição da conduta criminosa (Fato Típico e que 

exige uma característica de perfeita adequação do fato à norma, a Tipicidade) e a 

contrariedade da conduta ao Direito (Ilicitude ou Antijuridicidade, caracterizada pela 

ausência de um permissivo legal, a Excludente de Ilicitude). O juízo de 
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reprovabilidade do agente, que é a Culpabilidade, por não incidir sobre a conduta, para 

os que aceitam apenas os dois primeiros requisitos, consistiria em pressuposto de 

aplicação da pena. 

A presença de uma excludente de ilicitude em uma conduta típica, pela Teoria 

Finalista, afastaria um dos requisitos do crime, resultando, portanto na sua inocorrência.  

Em OCD, duas excludentes têm grande relevância. 

No caso da excludente de ilicitude denominada Estrito Cumprimento do Dever 
Legal, o dever legal precisa estar bem delineado para, primeiro, servir de referência ao 

destinatário da norma que, então, terá condições de cumpri-la estritamente, realizando 

as condutas absolutamente necessárias para a realização da norma permissiva (a 

excludente); e, depois, para permitir que o julgador afira se a ação do agente ateve-se 

aos limites do comando normativo. A não conformidade da conduta ao dever legal pode 

não caracterizar a excludente ou representar excesso na sua execução. 

Quanto à excludente de ilicitude da Legítima Defesa, sua aplicação depende 

dos fatos e de suas circunstâncias terem correspondência com os requisitos do 

permissivo legal. Existe o excesso na defesa legítima se o agente utiliza um meio 

necessário moderadamente, em um primeiro momento, para rechaçar uma agressão 

injusta, mas prossegue a conduta com intensidade desnecessária (imoderada). 

A perspectiva teórica acima será utilizada para verificar se os integrantes da 

Polícia do Senado Federal, nas atividades de controle de distúrbios, diante do contexto 

operacional no qual se inserem atualmente, dispõem de uma proteção jurídica penal 

efetiva, ou seja, em que medida os permissivos legais (excludentes de ilicitude) se 

aplicam às possíveis condutas típicas dos policiais do Senado Federal envolvidos em 

OCD. 
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 5.2  O ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL E AS ATIVIDADES DE 

OCD 

 

Quando a lei impõe determinado comportamento a um sujeito, o qual age nos 

limites da imposição, ainda que lesione bem jurídico protegido, não comete crime. O 

embasamento lógico para a excludente do estrito cumprimento do dever legal é que o 

cumprimento de um dever estabelecido legalmente, dentro de seus limites, não pode 

ofender a própria lei, porque haveria uma contradição; são idéias inconciliáveis. Não há 

redundância na previsão legal da excludente, pois o legislador pretendeu não deixar 

dúvida quanto a sua aplicação. 

O permissivo se dirige, essencialmente, aos agentes públicos, mas alcança os 

particulares, quando atuam sob a imposição de deveres legais, como os pais exercendo 

os poderes familiares. 

As excludentes de ilicitude constituem, também, tipos penais. Se as condutas 

criminosas são descritas em tipos penais proibitivos ou tipos penais incriminadores, as 

excludentes o são em tipos penais permissivos. Jesus (1997, p. 357) comenta:  
 
O tipo penal incriminador possui elementos objetivos e subjetivos. Há a parte 

objetiva e a subjetiva. Da mesma forma, os tipos penais permissivos também 

possuem elementos objetivos e subjetivos, de maneira que somente a 

congruência desses elementos pode justificar uma conduta (Wessels).  

 

Para a justificação por estrito cumprimento do dever legal de uma conduta típica, 

exige-se, além dos elementos objetivos da excludente, a satisfação dos elementos 

subjetivos: o autor deve conhecer o dever legal, assim como deve ter a vontade de 
concretizá-lo realizando as condutas estritamente necessárias. 

Dever legal significa, segundo Bitencourt (2005. p. 88), o que “decorra de lei, 

não o caracterizando obrigações de natureza social, moral ou religiosa”. Mirabete 

(1996, p. 186) observa que o dever legal “pode derivar da própria lei penal ou 

extrapenal, como, por exemplo, nas disposições jurídicas administrativas.” Jesus (1997, 

p. 395) afirma que “o dever pode estar contido em regulamento, decreto ou qualquer 

ato emanado do poder público, desde que tenha caráter geral.” 
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Sobre os limites da ação policial, Alves (2006) discorre a respeito da importância 

dos manuais técnicos específicos sobre a atuação da tropa de choque: 
 
A tropa de choque baliza sua técnica em manuais previstos na Corporação, em 

que estão registradas as táticas e os meios utilizados para o cumprimento da 

missão, bem como para delinear os limites da atuação do policiamento 
frente à perturbação da ordem. 
Os manuais e as recomendações do comando são de suma importância para 

persecução da missão e atuação da tropa, pois a lei apenas determina a 
competência das polícias militares, além de tipificar as condutas ilícitas; 
a lei não prevê limites para esta atuação em um caso específico. (grifos 
nossos) 
 

Por serem disposições jurídicas administrativas, de caráter geral, em 

consonância com os entendimentos de dever legal acima mencionados e extraídos de 

Mirabete (1996, p. 186) e de Jesus (1997, p. 395), os manuais técnicos de OCD, 

portanto, integram o dever do policial do choque. 

Delinear perfeitamente o dever legal é fundamental para que o policial possa se 

socorrer da excludente e não incorrer em excesso punível. Para Noronha (2003, p. 

208), “há, em tese, excesso no caso de exclusão de ilicitude quando o agente, ao início 

sob o abrigo da excludente, em seqüência vai além do necessário”. Mirabete (1996, p. 

186), afirma que, no caso do excesso punível em estrito cumprimento do dever legal, 

“todo dever é limitado ou regulado em sua execução, e fora dos limites traçados na lei o 

que se apresenta é o excesso de poder punível”. Sobre o mesmo assunto, Toledo 

(1994, p. 212) comenta: 
 

Os excessos poderão constituir crime de abuso de autoridade (Lei n. 4.898, de 

9-12-1965, arts. 3º e 4º) ou crimes previstos no Código Penal (culposos ou 

dolosos), ou ambos, conforme as circunstâncias. 

 

O julgado do TJDFT aludido no tópico “Princípios de OCD” é referência sobre a 

questão do delineamento do dever legal em OCD. O desembargador Edson Alfredo 

Smaniotto, relator no julgamento do Processo APR 2000.01.1.046092-5 (TJDFT, 2004, 

p. 8), votou a favor da absolvição dos denunciados pelo crime de abuso de autoridade, 
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na modalidade de atentado à incolumidade física das pessoas (art. 3º, alínea i, da Lei 

4.898/65). Figuravam como acusados os policiais militares, integrantes do BOPE, 

envolvidos no controle do distúrbio promovido por grevistas de uma empresa pública do 

Distrito Federal, ocorrido no dia 2 de dezembro de 1999, que ficou conhecido como  

“Caso Novacap”. O magistrado fundamentou seu voto no convencimento de que os 

denunciados estavam acobertados pela excludente do estrito cumprimento do dever 

legal:  
Quanto à quantidade de tiros, embora Sua Excelência repute-a exagerada, não 

diz qual o limite de disparos seria adequado à solução do confronto que veio a 

se estabelecer no portão da empresa. 

A respeito do número de disparos efetuados, aliás, cabe uma observação. O 

próprio Ministério Público nos informa que cada cartucho contém três balins, o 

que significa que foram disparados quase 600 balins, ou, mais precisamente, 

570. Ora, considerando que se encontravam no local algo em torno de 600 a 

800 manifestantes, e que destes, trinta foram feridos, a conclusão que se 

impõe é a de que pelo menos parte dos militares utilizou desse recurso com 

observância das normas de segurança pertinentes. O que equivale a dizer 
que, senão todos, alguns policiais atiraram somente nas pernas das 
vítimas, mantendo a distância mínima de vinte metros, tal como disposto 
no Manual Básico. Todos eles, aliás, dizem que obedeceram às cautelas 
de praxe. Muitos, inclusive, afirmam que só atiraram para o alto. 

 

Houve subsunção à excludente porque as normas técnicas foram observadas. A 

existência de um regramento não produz um engessamento absoluto. A não 

observância de todas as fases da operação previstas no manual foi justificada, para o 

julgador, pelas circunstâncias: 
Aduz o Órgão Ministerial, entretanto, que a ação do BOPE foi inopinada, eis 
que não observadas todas as fases recomendadas pelo referido manual. 
Com a devida vênia do ilustre Promotor, entendo que o Comandante dispõe de 

certa discricionariedade ao lidar com situações como a que gerou os 

lamentáveis fatos em apuração. Como pretender que todos os 
procedimentos prévios, tendentes a evitar o confronto, fossem 
observados, se ao que consta, os policiais do BOPE foram recepcionados 
pelos manifestantes com pedradas e outros objetos? (TJDFT, 2004, p. 9, 

grifos nossos) 
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O estrito cumprimento compreende que somente as ações absolutamente 

necessárias justificam a permissão legal, cabendo as constatações de Toledo (1994, p. 

211) sobre a possível resistência contra a atuação do agente público e sobre o amparo 

oferecido pelo Código de Processo Penal (BRASIL, 1941) para o uso da força pelo 

Estado: 
 

[...] Assim, atuam licitamente os agentes do Poder Público que realizam 

prisões, arrombamento, busca e apreensão de pessoas ou coisas, portas a 

dentro de uma residência (CPP, arts. 6º, III, e 240, § 1º), em cumprimento a 

mandados judiciais. E, no desempenho de missões dessa natureza, se houver 

resistência, ainda por parte de terceiros, no caso de prisão, podem os 

executores “usar os meios necessários para defender-se ou para vencer a 

resistência” (CPP, art. 292). 

 

Andreucci (1975, p. 257), sem considerar que os manuais técnicos podem traçar 

os limites para a utilização dos recursos para OCD, comenta sobre “os meios 

necessários”: 
 

A idéia de força agrega o uso de armas de fogo, gás lacrimogênio, enfim, as 

compreendidas no conceito genérico de arma, sem que para isso seja preciso 

um dispositivo legal específico. A referência aos meios necessários aglutina 

em si o que for reclamado como instrumental, trazendo de forma latente a 

possibilidade de seu emprego, porquanto, em dadas circunstâncias, podem ser 

imprescindíveis para vencer a resistência. 

A sua manipulação para este objetivo, contudo, significa ‘extrema ratio’, pelo 

valor impostergável da vida humana, devendo, de preferência, ser aplicados, 

dentre os meios disponíveis, os que menos prejuízos causarem. 

 

Ainda, sobre a ação absolutamente necessária, mas sob a perspectiva do policial 

não empregar a força indispensável para vencer a resistência, Noronha (2003, p. 204) 

esclarece:  
 

[...] Na manutenção da ordem é facultado à autoridade usar violência, desde 

que esta seja necessária para triunfar o princípio da autoridade e reinar a paz e 

a tranqüilidade necessária à vida comunitária. Ao contrário, o não-emprego da 
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força em casos pode traduzir, no mínimo, frouxidão, incorrendo a autoridade 

em sanções administrativas, quando não penais, por crime contra a 

administração pública. [...] 

 

Hungria e Fragoso (1978, p.313), asseveram: 
 

[...] No caso de cumprimento de dever (que pressupõe no executor um 

funcionário ou agente do estado, agindo por ordem da lei, a que deve estrita 

obediência) o rompimento da oposição pela violência, ainda que esta não 

constitua legítima defesa, pode ser praticado pelo executor ex proprio Marte 

(posto que atendidas as formalidades legais e não haja excesso no modus). 

 

Em posição extrema sobre o uso da força e a possibilidade da aplicação do 

estrito cumprimento do dever legal em homicídio, Mirabete (2005, p. 227), apresenta 

jurisprudência. Destaca-se um julgado do Supremo Tribunal Federal: 
 

STF: “Estrito cumprimento de dever legal. Policiais que revidam a tiros reação 

de marginais, matando um deles quando cumpriam mandado de autoridade 

competente. Inexistência de dolo e conseqüentemente, de justa causa para a 

ação penal. Trancamento. Habeas corpus concedido de ofício. Inteligência dos 

arts. 19, III (art. 23, III vigente) do CP e 648, I, do CPP” (RT 580/447). 

 

No entanto, a doutrina dominante não aceita a aplicação do estrito cumprimento 

de dever legal em homicídio. Bitencourt (2005, p. 88) afirma: “O art. 292 do CPP, norma 

permissiva, não autoriza, contudo, que os agentes do Estado possam, amiúde, matar 

ou ferir pessoas apenas porque são marginais ou estão delinqüindo ou então estão 

sendo legitimamente perseguidas. A própria resistência do eventual infrator não 

autoriza essa excepcional violência oficial”. Do mesmo entendimento, comunga Toledo 

(1994, p. 212): 
 

Não estão, pois, os agentes do Estado autorizados, sem mais, a ferir ou matar 

as pessoas legitimamente perseguidas. Se houver resistência (com emprego 

de violência ou de ameaças), por parte do agente passivo, cria-se uma 

situação de legítima defesa que faculta aos mencionados agentes a 
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possibilidade de reação, com emprego moderado dos meios necessários para 

impedir ou repelir a agressão. 

 

A correlação entre estrito cumprimento do dever legal e legítima defesa, diante 

da progressão dos fatos, é tratada por vários autores. Noronha (2003, p. 205) fala em 

“coexistência das duas descriminantes”; Bitencourt (2005, p. 88), em “uma excludente 

dentro da outra”. O tema será examinado no próximo tópico.  

Apenas uma observação sobre a utilização das expressões “violência” e “uso da 

força”, feita por Lopes (2008): 
 

[...] A Polícia pode ser forte e severa, sem necessariamente ser violenta. A 

propósito, a terminologia Violência é comumente empregada para ações 

irregulares e ilegais, passando a se denominar Uso da Força quando balizada 

em situações juridicamente permitidas. 

Violência é desrespeito, é despreparo, é crime. Uso da força é exercício 

profissional estratégico. É rigor na aplicação da Lei! 

 

 

 5.3  A LEGITIMA DEFESA E AS ATIVIDADES DE OCD 

 

O art. 25 do Código Penal (BRASIL, 1940) define a legítima defesa, causa de 

exclusão de antijuridicidade invocada nas atividades de OCD, e apresenta seus 

requisitos objetivos: “Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente 

dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de 

outrem.” 

A agressão injusta corresponde a uma conduta humana, não autorizada pelo 

Direito, que lesa ou coloca em perigo um bem jurídico de quem se defende (legítima 

defesa própria) ou de terceiro (legítima defesa de terceiro). A agressão deve estar 

ocorrendo (atual) ou prestes a ocorrer (iminente) no momento da defesa. O meio 

utilizado para afastar a agressão deve ser o disponível (necessário) no momento de 

sua ocorrência, de preferência o que menor dano cause ao agressor, e de forma que, 

entre a reação e a ofensa, haja certa proporcionalidade (moderação). 
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O requisito subjetivo se compõe do conhecimento que o agente deve ter a 

respeito da agressão, somado à vontade de se defender.  

O excesso punível na legítima defesa, para Noronha (2003, p. 209), ocorre 

quando o agente “após a reação justa (meio e moderação) por imprevidência ou 

conscientemente continua desnecessariamente na ação”. Se conscientemente, será 

excesso doloso; por imprevidência, excesso culposo. 

Sobre a escalada do uso da força necessária para vencer a oposição ao 

cumprimento de missões legais pelos policiais, no caso desta pesquisa a de 

manifestantes em OCD, dois autores revelam critérios diferentes para identificar o tipo 

permissivo que acoberta essas condutas. 

Para Brodt (2005, p. 292-293), a reação do particular é o fator determinante da 

excludente. Se houver desobediência, o policial agirá sob o estrito cumprimento do 

dever legal; se for resistência, sob legítima defesa: 
 

[...] O emprego da força em estrito cumprimento do dever legal limita-se às 

hipóteses em que a oposição do paciente da medida à atuação do 

encarregado de executá-la caracteriza desobediência (ex: negativa de 

acompanhar o executor da prisão). A resistência (violência ou grave ameaça), 

trata-se de agressão injusta (atual ou iminente), o que conduz ao 

reconhecimento da exclusão da ilicitude do comportamento em virtude de 

legítima defesa.  

 

Para Andreucci (1975, p. 255-256), o bem jurídico tutelado é que impõe o 

permissivo legal que autoriza a conduta do policial. Se o policial defende a lei, o seu 

cumprimento, que requer um uso “mais modesto” da força necessária, estará abrigado 

pelo estrito cumprimento do dever legal; se for a tutela individual, de repelir injusta 

agressão, “uma medida mais rigorosa” de força poderá ser utilizada, e a excludente 

será a legítima defesa: 
 

De um modo geral, estará cientificamente correto afirmar que, no estrito 

cumprimento do dever, a força que pode ser empregada destina-se a 

desarticular os óbices à execução do comando legal. Na legítima defesa, 

porém, a força não se volta para a realização do imperativo legal, mas sim para 
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a defesa contra agressão injusta. Força para a tutela da lei, no primeiro caso, 

força para a tutela individual, no segundo caso. 

[...] Não se nega a possibilidade do uso da força no estrito cumprimento do 

dever legal (Aníbal Bruno, Manzini, Maggiore, Asúa), desde que ela não invada 

o território do excesso e se limite a vencer a resistência oposta. Mas, 

convenha-se, a força aqui mencionada não é a mesma da legítima defesa. O 

seu tônus deve ser bem mais baixo, porque o interesse que visa assegurar não 

é a proteção da própria pessoa. 

 

Independentemente do critério adotado, fica nítido que, doutrinariamente, os 

agentes que vierem a realizar tipos penais que decorram do uso mais intenso da força, 

portanto, tipos penais mais lesivos, encontrarão socorro na legítima defesa.  

 

 

 5.4  EFEITOS DAS ESPECIFICIDADES DA PSF NA SUBSUNÇÃO DAS 

CONDUTAS DE SEUS AGENTES ENVOLVIDOS EM OCD ÀS EXCLUDENTES DE 

ILICITUDE 

 

Aparentemente, a apreciação dos requisitos objetivos do estrito cumprimento do 

dever legal é menos complexa do que dos requisitos da legítima defesa. 

Na primeira excludente, basta avaliar se houve correspondência precisa da 

conduta do agente a um dever legal. Se o dever estiver bem delineado, se os limites 

forem precisos, não haverá grande dificuldade. 

Os requisitos da legítima defesa apresentam maior conteúdo valorativo, 

dependem de interpretação, a atuação do agente é cotejada com enunciados mais 

abertos. A margem para aferir se a conduta do agente se subsume ao tipo permissivo é 

maior. 

Essas considerações, ainda que por conjectura, merecem importância porque os 

meios utilizados para a realização de uma atividade que constitui um dever legal podem 

interferir nas conseqüências jurídicas para os seus executores. 

No caso das especificidades da PSF em OCD, constantes do tópico 

“Conseqüências da Dificuldade Operacional da PSF”, ficou constatado que houve um 

aumento do poder ofensivo dos policiais, na medida em que hoje dispõem de 
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armamentos não letal e letal. Faltam outros armamentos e equipamentos adequados 

para OCD, inexistem Manual de OCD e um Plano de Contingência, e a regulamentação 

da utilização dos armamentos institucionais somente prevê o uso individual. 

Duas conseqüências, pelo menos, podem ser vislumbradas dessas 

peculiaridades da PSF na subsunção da conduta de seus agentes às excludentes de 

ilicitude: 

 

1) A não aquisição de outros equipamentos adequados para OCD, vai compelir 

os policiais, em alguns casos, a uma ação mais forte do que a necessária. 

Hipoteticamente, para evitar o avanço de manifestantes em qualquer espaço do 

Senado Federal, se dispusessem de condições plenas, talvez os agentes pudessem 

fazê-lo apenas utilizando equipamento de proteção. A ação poderia ter vários graus de 

uso da força, em consonância com o Princípio da Progressividade, de OCD, e com 

progressão, também, nas conseqüências penais.  

Diversamente, no contexto atual, a mesma situação seria enfrentada com um 

embate físico entre policiais desprotegidos e uma massa de manifestantes, recorrendo-

se de imediato à Taser, único recurso não letal existente no momento. As possíveis 

lesões aos bens jurídicos dos manifestantes adviriam de um instrumento que, 

eventualmente, pelas circunstâncias do uso em OCD, só admita invocar a legítima 

defesa. 

 

2) A inexistência de Manual de OCD, de Plano de Contingência e de 

regulamentação para o emprego conjunto de armamentos, como já citado 

anteriormente, representa a ausência de parâmetros de conduta para o policial. Faltam 

referências numa atividade que não deve ser regida pela improvisação. 

Tal efeito se torna mais grave com o entendimento de que os manuais técnicos 

servem para estabelecer os limites do dever legal. A própria configuração do dever 

legal fica comprometida. Sob essa perspectiva, não faltará apenas referência de ação 

para o policial, mas também, por exemplo, parâmetros para julgar o cometimento de 

excessos nas excludentes de ilicitude (inclusive o cometimento do crime de abuso de 
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autoridade). O julgado do “Caso Novacap” (TJDFT, 2004) reforça a compreensão desta 

conseqüência.  

 

A repercussão protetiva penal para os agentes da PSF não é diferente da que 

outros policiais recebem. O fato da PSF não ter implementado o Serviço de Operações 

Especiais, embora detenha a competência específica para controlar distúrbios, torna a 

eventual defesa jurídica do policial envolvido em OCD, sustentada em fundamentos 

institucionais, mais fraca. O uso da força pelo policial, diante das especificidades atuais, 

estará mais voltada para a defesa individual do que para a tutela da lei, segundo o 

comentário de Andreucci (1975, p. 255-256). Ademais, o uso da força pelo policial, 

diante das referidas especificidades, carecerá de contornos mais precisos, não 

informando os limites do dever legal. 

Por último, cabe observar, embora fuja à questão da subsunção da conduta dos 

policiais do Senado Federal envolvidos em OCD às excludentes de ilicitude, que a 

dificuldade atual, no plano administrativo, de implementar plenamente os meios de 

OCD para a Polícia do Senado Federal, além de deixar seus integrantes penalmente 

mais expostos, torna o Senado Federal, mais vulnerável a possíveis depredações e 

invasões. Prover a Polícia do Senado Federal dos adequados meios de OCD 

representa atuar preventivamente, pois é mais fácil conter uma manifestação violenta 

do que retomar um espaço depois de invadido, e significa assegurar a independência 

do Legislativo em relação aos demais Poderes da República. 
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6  CONCLUSÕES 
 

A investigação desenvolvida neste trabalho foi dirigida para verificar se os 

Policiais do Senado Federal, considerando o contexto atual de seu trabalho, no 

exercício de uma atividade que é universal e inexorável de ocorrer em Parlamentos, o 

controle de distúrbios, dispõem de proteção jurídica penal efetiva, e em que medida. 

Compreendeu-se tal proteção jurídica como o acobertamento, pelas excludentes de 

ilicitude do estrito cumprimento do dever legal e da legítima defesa, das possíveis 

condutas típicas produzidas pelos policiais nessa atividade.  

O histórico e a finalidade da PSF ilustraram a importância da existência das 

Polícias Legislativas Federais para assegurar a efetividade do Princípio da Separação 

dos Poderes e garantir o funcionamento livre e tranqüilo do Poder Legislativo. Para a 

manutenção da ordem nas dependências da Câmara Alta, a PSF possui a competência 

específica de controlar distúrbios, que advém da exacerbação dos legítimos Direitos de 

Reunião e de Liberdade de Pensamento, previstos como Fundamentais pela 

Constituição da República de 1988. No Congresso Nacional, as manifestações têm 

plena liberdade, desde que não venham a comprometer o livre trabalho legislativo. 

O conceito, os princípios, o arcabouço normativo das Forças Armadas e a 

sondagem realizada sobre a orientação doutrinária das Operações de Controle de 

Distúrbios das Unidades Especiais das Polícias Não Militares sediadas no Distrito 

Federal indicaram que as atividades de OCD são tipicamente militares, pois as 

variações apresentadas pelas diversas forças policiais, militares ou civis, não modificam 

sua essência, sua natureza. Também evidenciaram que OCD são atividades muito 

técnicas, que exigem preparo, equipamentos e armamentos específicos, planejamento, 

procedimentos e treinamento. 

Os registros de matérias jornalísticas que constituem os Apêndices deste 

trabalho demonstram que os distúrbios em parlamentos são fenômenos universais e 

inexoráveis. Portanto, diante inexistência de obstáculos jurídicos e da invasão 

promovida pelo MLST no Congresso Nacional em 2006, uma resistência política foi 

superada e, com o intuito de promover a sua proteção contra eventos dessa espécie, o 

Senado Federal dotou a PSF de uma Unidade Especial para realizar o controle de 



 68

distúrbios. Contudo, uma dificuldade administrativa impede, desde então, a 

implementação dessa Unidade Especial: o reduzido número de policiais legislativos no 

quadro de servidores da PSF. 

Diante da exposição doutrinária sobre os requisitos do crime e a respeito das 

excludentes de ilicitude, bem como do estudo sobre a relação entre os permissivos 

legais do estrito cumprimento do dever legal e da legítima defesa com a progressão do 

uso da força pelas polícias, inclusive nas atividades de OCD, constatou-se que os 

efeitos das especificidades da PSF na proteção jurídica penal de seus agentes não é 

diversa da que dispõe qualquer policial. No entanto, por não contarem com recursos 

plenos de OCD, os Policiais do Senado Federal tenderão a empregar mais o uso da 

força, em controles de distúrbios, na defesa individual do que na tutela da lei, além de 

não vislumbrarem com nitidez os limites de seu dever legal. 

Essa constatação revela uma exposição penal maior dos integrantes da PSF, 

sem considerar que a instituição fica mais vulnerável a possíveis depredações e 

invasões. 

Os objetivos gerais, portanto, de descrever as especificidades da PSF 

relacionadas às OCD e de examinar se essa atividade é tipicamente militar, foram 

atingidos. 

Da mesma forma, os objetivos específicos foram alcançados: definição de OCD 

e se há identificação dessa atividade entre as polícias militares e não militares; 

avaliação da possibilidade de aplicação do conceito de OCD no Congresso Nacional; e, 

verificação se as possibilidades de proteção jurídica penal para eventuais 

conseqüências das OCD são efetivas em relação aos Policiais do Senado Federal. 

 

As sugestões que podem ser oferecidas convergem em um sentido, o de prover 

a Polícia do Senado Federal dos adequados meios de OCD. Para tanto, serão 

necessárias: 

 

1) Aquisição de equipamentos adequados para o controle de distúrbios. 
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2) Elaboração de um Plano de Contingência (com providências gerais que 

devem ser tomadas no SF no caso de ocorrência de distúrbios nas suas dependências) 

e de um Manual de OCD (emprego tático direto dos integrantes do Serviço de 

Operações Especiais nas OCD). 

 

3) Regulamentação da utilização dos armamentos institucionais da PSF com 

parâmetros para o emprego em situações que os policiais atuam coordenados em uma 

equipe. 

 

4) Realização de um concurso no Senado Federal com a previsão de 

preenchimento de pelo menos 20 cargos de Policial Legislativo Federal. 

 

5) Implementação do Serviço de Operações Especiais da Polícia do Senado 

Federal, promovendo o intercâmbio com as Unidades Especiais das demais Polícias e 

realizando treinamento permanente. 

 

Tais medidas garantirão uma atuação mais precisa e eficaz da PSF no 

cumprimento de sua missão de controlar distúrbios, mas principalmente, vão assegurar 

a independência do Legislativo em relação aos demais Poderes da República. 
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APÊNDICES 
 
 

APÊNDICE A – Registros Jornalísticos sobre a Universalidade de Distúrbios Ocorridos 

em Sedes do Poder Legislativo desde 1997. 

 

 

 

ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS 
 

 Data Ass.
Leg. Veículo Jornalístico Pág. 

1 23/7/1997 RS Zero Hora, de 25/7/1997, acesso em 25/11/2008, 
<http://www.radiobras.gov.br/anteriores/1997/sinopses_2507.htm> 79 

2 3/12/1997 CE Folha de São Paulo, de 4/12/1997, acesso em 25/11/2008, 
<http://www1.folha.uol.com.br/fsp/opiniao/fz041203.htm> 80 

3 15/8/2001 PR Correio Braziliense, de 16/08/2001, p. 26, acesso em 25/11/2008, 
<http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 81 

4 13/7/2004 SP FolhaOnLine, de 14/7/2004, acesso em 25/11/2008, 
<http://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u62413.shtml> 82 

5 21/9/2004 RJ 
Nota Oficial sobre a Invasão do Plenário da ALERJ, de 22/9/2004, acesso em 

25/11/2008, 
<http://www.alerj.rj.gov.br/common/noticia_corpo2.asp?num=9722> 

83 

6 17/5/2005 RO Correio Braziliense, de 18/5/2005, p. 4, acesso em 25/11/2008, 
<http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 84 

7 21/9/2005 AC Correio Braziliense, de 22/9/2005, p. 17, acesso em 25/11/2008, 
<http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 85 

8 21/9/2005 MS Estado de Minas, de 22/9/2005, p. 14, acesso em 25/11/2008, 
<http://buscaem.estaminas.com.br> 86 

9 15/2/2006 AC Página 20 – On Line, de 16/2/2006, pág 1 de 3, acesso em 25/11/2008, 
<http://www.pagina20.com.br/16022006/poronga.htm> 87 

10 23/5/2007 SP Correio Braziliense, de 24/5/2007, p. 16, acesso em 25/11/2008, 
<http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 88 

11 14/8/2007 RS Zero Hora, de 15/8/2007, acesso em 25/11/2008, 
<http://www.mp.rs.gov.br/imprensa/clipping_fonte/clipping/id55210.htm> 89 

12 6/6/2008 RS Jornal da Globo, de 6/6/2008, acesso em 5/7/2008, 
<http://jg.globo.com/JGlobo/0,19125,VTJ0-2742-20080606-323294,00.html> 90-91 
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CÂMARAS DE VEREADORES 
 

 Data Câmara 
Municipal Veículo Jornalístico Pág. 

1 12/12/2000 Rio de 
Janeiro/RJ 

O Globo, de 13/12/2000,acesso em 25/11/2008, 
<http://www.radiobras.gov.br/anteriores/2000/sinopses_1312.htm> 92 

2 29/8/2003 Salvador/BA Correio da Bahia, de 30/8/2003, pág 1 de 3, acesso em 
13/6/2008, <http://www.correiodabahia.com.br> 93 

3 21/3/2005 Cidade 
Ocidental/GO 

Correio Braziliense, de 23/3/2005, p. 7, acesso em 25/11/2008, 
<http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 94 

4 14/12/2005 Campinas/SP Correio Popular – Agência Anhanguera, pág 1 de 2, acesso em 
13/06/2008, <www.eduardosantoro.com.br> 95 

5 26/10/2006 Aracaju/SE Correio de Sergipe, de 27/10/2006, pág.1 de 2, acesso em 
13/06/2008, <correiodesergipe.com> 96 

6 28/3/2007 Belo 
Horizonte/MG 

Estado de Minas, de 29/3/2007, p. 32, acesso em 25/11/2008, 
<http://buscaem.estaminas.com.br> 97 

7 5/6/2007 João 
Pessoa/PB 

Jornal Hoje, de 5/6/2007, pág. 1 de 2, acesso em 14/06/2008, 
<http://g1.globo.com> 98 

8 19/6/2007 Fortaleza/CE 
Diário do Nordeste, de 20/6/2007, pág. 1 de 2, acesso em 

25/11/2008, 
<http://diariodonordeste.globo.com/materia.asp?codigo=444539> 

99 

9 9/1/2008 Navegantes/SC A Notícia, de 11/1/2008, pág 1 de 3, acesso em 25/11/2008, 
<http://www.an.com.br/2008/jan/11/0pot.jsp> 100 

 

 

 

 

PARLAMENTOS NACIONAIS 
 

 Data País Veículo Jornalístico Pág. 

1 27/10/1999 Armênia Correio Braziliense, de 28/10/1999, p. 4, acesso em 
25/11/2008, <http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 101 

2 5/10/2000 Iugoslávia Correio Braziliense, de 6/10/2000, p. 6, acesso em 
25/11/2008, <http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 102 

3 25/6/2001 Macedônia Correio Braziliense, de 26/6/2001, p. 3, acesso em 
25/11/2008, <http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 103 

4 13/12/2001 Índia Correio Braziliense, de 14/12/2001, p. 10, acesso em 
25/11/2008, <http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 104 

5 29/12/2001 Argentina Correio Braziliense, de 30/12/2001, p. 6, acesso em 
25/11/2008, <http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 105 

6 22/11/2003 Geórgia Correio Braziliense, de 23/11/2003, p. 23, acesso em 
25/11/2008, <http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 106 

7 30/01/2007 Equador Correio Braziliense, de 1/2/2007, p. 26, acesso em 
25/11/2008, <http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 107 
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APÊNDICE B – Registros Jornalísticos sobre Distúrbios Ocorridos no Congresso 
Nacional desde 1997. 

 
 Data Evento e Local Veículo Jornalístico Pg. 

1 Julho de 
1997 

1ª Reforma da Previdência. 
Local: Câmara dos Deputados. 

Revista Veja, de 16/7/1997, pág. 1 de 3, acesso em 
25/11/2008, 

<http://veja.abril.uol.com.br/160797/p_024.html> 
109 

2 Fevereiro 
de 1998 

1ª Reforma da Previdência. 
Local: Gramado defronte ao CN. 

Revista Veja, de 18/2/1998, pág. 1 de 6, acesso em 
25/11/2008, 

<http://veja.abril.uol.com.br/180298/p_020.html> 
110 

3 20/5/1998 Manifestação PSTU/MST. Local: 
Gramado defronte ao CN. 

Revista Veja, de 27/5/1998, pág. 1 de 4, acesso em 
25/11/2008, 

<http://veja.abril.uol.com.br/180298/p_020.html> 
111 

4 23/5/2001 
Manifestação pela cassação dos 
Senadores. ACM e Arruda. Local: 

Gramado defronte ao CN. 

Correio Braziliense, de 24/5/2001, p. 23, acesso em 
25/11/2008, 

<http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 
112 

5 9/10/2001 Reunião do MST. Local: Auditório 
Petrônio Portela do SF. 

FolhaOnLine, de 9/10/2001, pág. 1 de 2, acesso em 
25/11/2008, 

<http://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u255
76.shtml> 

113 

6 22/7/2003 

2ª Reforma da Previdência. 
Local: Túnel do Tempo, do SF, e 

passagem do Salão Azul (SF) 
para o Salão Verde (CD). 

Correio Braziliense, de 23/7/2003, p. 3, acesso em 
25/11/2008, 

<http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 
114 

7 23/7/2003 2ª Reforma da Previdência. 
Local: Anexo II da CD. 

Estado de Minas, de 24/7/2003, p. 3, acesso em 
25/11/2008, <http://buscaem.estaminas.com.br> 115 

8 6/8/2003 
2ª Reforma da Previdência. 

Local: Cúpula, rampa e varanda 
do CN. 

O Globo, de 7/8/2003, p. 4, imagem digitalizada de 
um exemplar do jornal. 116 

9 25/11/2004 Manifestação do PSOL. Local: 
Gramado defronte ao CN. 

Correio Braziliense, de 26/11/2004, p. 8, acesso em 
25/11/2008, 

<http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 
117 

10 17/5/2005 Marcha do MST. Local: Gramado 
defronte ao CN. 

Correio Braziliense, de 18/5/2005, p. 1, acesso em 
25/11/2008, 

<http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 
118 

11 29/6/2005 Tratoraço. Local: Gramado 
defronte ao CN. 

Correio Braziliense, de 30/6/2005, p. 18, acesso em 
25/11/2008, 

<http://buscacb.correiobraziliense.com.br 
119 

12 27/09/2005 Prefeitos de Goiás. Local: Salão 
Azul do SF. 

Estado de Minas, de 28/9/2005, p. 9, acesso em 
25/11/2008, <http://buscaem.estaminas.com.br> 120 

13 6/6/2006 
Invasão do MLST. Local: Anexo II 

da CD até o Salão Verde (CD), 
no limite com o Salão Azul (SF). 

Correio Braziliense, de 7/6/2006, p. 1, acesso em 
25/11/2008, 

<http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 
121 

14 1/2/2007 
Manifestação pela Transparência 
Política. Local: Gramado defronte 

ao CN. 

Correio Braziliense, de 2/2/2007, p. 7, acesso em 
25/11/2008, 

<http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 
122 

15 8/8/2007 
Manifestação Fora Gim. Local: 
Salão Verde (CD) e Salão Azul 

(SF). 

Estado de Minas, de 9/8/2007, p. 4, acesso em 
25/11/2008, <http://buscaem.estaminas.com.br> 123 

16 25/6/2008 Manifestação dos Evangélicos. 
Local: Varanda do CN. 

Correio Braziliense, de 26/6/2008, p. 11, acesso em 
25/11/2008, 

<http://buscacb.correiobraziliense.com.br> 
124 
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ANEXO 

 
ANEXO A – Questionário Aplicado aos Profissionais que Comandam as Unidades 

Especiais com Atribuição de OCD das Polícias Não Militares com Sede no Distrito 

Federal 

 

 
QUESTIONÁRIO 

1) Quando essa Unidade Especial foi criada? Qual foi a motivação? 

 

 

 

 

2) Controle de Distúrbios constitui uma de suas atribuições? Que situações 

específicas justificam a mobilização dessa Unidade? 

 

 

 

 

3) Existe uma designação técnica para a atividade de Controle de Distúrbios 

desenvolvida por essa Unidade (OCD, CDC ou outra)? 

 

 

4) Essa Unidade possui procedimentos de Controle de Distúrbios compilados em 

Manual?  

 

 

5) Há influência ou inspiração militar nos procedimentos de Controle de Distúrbios 

adotados por essa Unidade? Se não há influência militar, qual foi a referência 

para a construção de uma doutrina própria? 
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